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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

DIEx nº 563-SRO/10/Cmdo 1Gpt E
EB: 64278.022880/2024-83

João Pessoa, PB, 27 de novembro de 2024.

Do Chefe do Serviço Regional de Obras de Fortaleza

Ao Sr Ordenador de Despesas do 1º Grupamento de Engenharia

Assunto: participação na IRP 13_2024 da B Adm Gu Fortaleza, UASG 160045, para aquisição de
Material e Equipamentos para Construção e Equipamento de Proteção Individual (EPI)

Anexos:
1) 1_Termo_de_Anuência.pdf
2) 2_TR_13_2024 assinado.pdf
3) 3_Termo de Manifestação de Interesse_13_2024.pdf
4) 4_ETP_13-2024.pdf
5) 5_Memoria_de_Calculo_13_2024.pdf
6) 6_Termo_de_Concordancia 13_2024.pdf
7) 7_DFD_13-2024_assinado.pdf
8) 8_Mapa de Riscos_13_2024.pdf
9) 9_Justificativa_OD_13_2024.pdf
10) DIEx nº 247-SALC/Cmdo 1Gpt E, de 25 NOV 24

Em resposta ao DIEx nº 247- SALC/Cmdo 1Gpt E de 25 Nov 24, envio a documentação
anexa com a finalidade de participar da  IRP 13_2024 da B Adm Gu Fortaleza, UASG  160045,
para  aquisição  de  Material  e  Equipamentos  para  Construção  e  Equipamento  de  Proteção
Individual (EPI)

Chefe do Serviço Regional de Obras de Fortaleza

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE
OPERAÇÕES EUROPEU

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
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Classificação: 031.12
em 27/11/2024, às 08:33 conforme horário

oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

OPse-jOUz-8IuA-H5GQ
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Termo de Referência 122/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

122/2024 160176-COMANDO 1.GRUPAMENTO DE 
ENGENHARIA

26/11/2024 11:46 (v 
1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64278.022722/2024-23

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de Material e Equipamentos para Construção e Equipamento de Proteção
Individual (EPI), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item 
do IRP 

13
/2024 
160045

CATMAT Descrição
Unidade 

de 
Medida

Quantidade
ValorUnitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

1 255344

Alicate amperímetro. Material: Plástico. Tipo: Digital. 
Corrente: 0.1 a 1.000 A. Voltagem: 1 VA 750 AC/ DC 1 

a 1000. Alimentação: Bateria. Voltagem bateria: 9 V. 
Resistência: 2 MOHM. Aplicação: Eletricidade.

Unidade 4 R$ 428,06
R$ 

1.712,24

4 215463

Alicate universal. Material: Forjado em aço cromo 
vanádio. Tipo: Profissional. Material Cabo: Plástico. Tipo 
Cabo: Isolado. Tipo Corte: Corte temperado por indução. 

Comprimento: 215 mm. Peso: 390 g.

Unidade 2 R$ 42,79 R$ 85,58

5 445372
Alicate universal. Material: Aço cromo vanádio. Material 

Cabo: Plástico. Tipo Cabo: Isolado 1.000 Volts. Tipo 
Corte: Lateral. Comprimento: 8 POL.

Unidade 2 R$ 42,20 R$ 84,40

6 332002
Alicate wattímetro. Potência ativa: 2.000 KW. Corrente 
AC: 2.000 A. Características Adicionais: Display duplo, 

Kw+Pf, Kva+Kvar, V+Hz, Trifásico.
Unidade 1 R$ 2.888,71

R$ 
2.888,71

20 286985

Cinto Segurança. Material: Couro. Uso: Eletricista. 
Largura: 9 cm. Revestimento Interno: Almofada. 

Características Adicionais: 02 argolas fixas em aço 
forjado e talabaste. Componentes: Porta ferramentas. 

Certificação INMETRO (Portaria nº 503, de 20 de 
dezembro de 2021)

Unidade 4 R$ 223,65 R$ 
894,60

21 245823
Cinturão Segurança. Material: Cadarço nylon. Tamanho: 
22. Aplicação: Construção civil. Certificação INMETRO Unidade 4 R$ 96,63 R$ 

386,52

Este documento é peça do processo 64278.022880/2024-83 Pág 3 de 485



UASG 160176 Termo de Referência 122/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

2 de 12

(Portaria nº 503, de 20 de dezembro de 2021)

26 322054

Conjunto Ferramentas. Componentes: Chaves boca, 
Fenda, Philips, Tetra, Estrela. Aplicação: Manutenção em 
geral. Características Adicionais: Estojo 25 peças, Cabos 

adaptador, Alongador, Trena.

Unidade 2 R$ 155,82
R$ 

311,64

44 437101

Furadeira. Tipo: Impacto. Potência: 1.300 W. Tamanho 
Mandril: 5/8 POL. Tensão Alimentação: 220 V. 

Características Adicionais: Alça Lateral Giratória de 360° 
com Bloqueio. Velocidade: 1.200 a 3.500 RPM. 

Acessórios: Chave de Mandril, Empunhadeira Auxiliar, 
Limitador.

Unidade 1 R$ 2.349,58
R$ 

2.349,58

45 301751

Furadeira. Tipo: Parafusadeira. Tamanho Mandril: 10 
mm. Tensão Alimentação: 9,6 V. Características 

Adicionais: Bateria descartável com carga de 3 a 5 H; 
Nacional. Velocidade: 0 a 550 RPM. Peso: 

Aproximadamente 2,2 Kg. Acessórios: Bateria e 
carregador bivolt.

Unidade 1 R$ 410,87 R$ 
410,87

46 602695

Jogo Chave. Material: Aço Cromo Vanádio. Tipo: Jogo 
de chave fenda e philips. Quantidade Peças: Fenda: 05 + 
Phillips: 02. Características Adicionais: Certificação para 
uso em 1000 Volts. Com maleta de. Tamanho: Fenda (1

/8x2 3/4, 1/8x4, 5/32x4, 7/32x5, 9/32x6).

Unidade 1 R$ 241,16 R$ 
241,16

53 338211

Luva Isolante. Material: Borracha. Tamanho: Grande. 
Cor: Preta. Material Interno: Liso. Características 

Adicionais: Manobras em alta-tensão 13.8 Kv. Aplicação: 
Sistemas energizados de alta-tensão. Certificação 

INMETRO (Portaria nº 486, de 8 de dezembro de 2021)

Par 2 R$ 577,48 R$ 
1.154,96

79 233232

Óculos Proteção. Material Armação: Policarbonato. Tipo 
Proteção: Lateral. Cor Lente: Incolor. Aplicação: 

Proteção geral. Características Adicionais: Resistente a 
impactos.

Unidade 6 R$ 11,22 R$ 67,32

88 291704

Protetor Auricular. Tipo Concha: Plugue. Material: 
Elastômero sintético. Tamanho: Único. Características 

Adicionais: Cordão PVC/Acompanha caixa plástica para 
proteção.

Unidade 120 R$ 3,90
R$ 

468,00

110 601641

Trena. Material: Fita de aço. Largura lâmina: 25 mm. 
Comprimento: 10 m. Modelo: Acabamento emborrachado 

contém alça de punho e Pre. Características Adicionais: 
Medições em centímetro, Milímetro e polegadas.

Unidade 5 R$ 27,65
R$ 

138,25

111 251883

Trena Eletrônica. Tipo: Digital. Método de medição: A 
laser. Alcance: 50 m. Tipo visor: Cristal líquido. 
Quantidade dígitos: 5. Características Adicionais: 

Pegador revestido em borracha.

Unidade 5 R$ 321,13
R$ 

1.605,65

114 462443 Voltímetro Digital. Dimensões: 72 X 72 mm. Faixa 
Medição: 0 a 250 VDC.

Unidade 1 R$ 98,20 R$ 98,20

VALOR TOTAL ESTIMADO DOS ITENS:
(doze mil oitocentos e noventa e sete reais e sessenta e oito centavos)

R$ 
12.897,68

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021.
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1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021.

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000034/2023

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023

III) Id do item no PCA: 240; 582; 635; 929; 933; 934; 944; 964; 1007; 1016; 1026; 1041;
1042; 1043; 1081; 1124; 1155; 1165; 1176; 1540; 1543; 1566; 1578; 1579; 1580; 1582;
1584; 1585; 1586; 1589; 1590; 1592; 1593; 1594; 1595; 1596; 1597; 1598; 1603; 1604;
1605; 1606; 1637; 1641; 1645; 1648; 1666; 1857; 1905; 1927; 1931; 1957; 1958; 2668;
2700; 2702; 2707; 2718; 2722; 2723; e 2741.

IV) Classe/Grupo: 2610; 3220; 3230; 3710; 3750; 3920; 4240; 5110; 5120; 5130;5180;
5340; 5345; 5975; 8310; 8415; e 8430.

V) Identificador da Futura Contratação: 16045-90011/2023; 16045-90024/2023; 16045-
90029/2023; 16045-90030/2023; 16045-90031/2023; 16045-90036/2023; 16045-90037
/2023; 16045-90042/2023; 16045-90047/2023; 16045-90050/2023; 16045-90057/2023;
16045-90061/2023; 16045-90065/2023; e 16045-90072/2023.

2.3. Os materiais presentes neste instrumento constam no Plano de Contratações Anuais (PCA
2024) deste Órgão Gerenciador , com exceção dos itens: 8; 9 e 84, que foram incluídos por
serem itens pertencentes as Organizações Militares da 10ª Região Militar participantes do
GCALC.

3. Descrição da solução

  3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
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4.1.1. As contratadas deverão cumprir o Previsto no Art 5º da Instrução Normativa 01 da Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento e Gestão, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os
critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências em especial o incisos III e IV, transcritos abaixo:

4.1.1.1. “III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento; e (..)”

4.1.2. Para os itens abaixo relacionados, cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da
Instrução Normativa IBAMA n° 13 /2021, só será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente
registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n°:6.938, de 1981.

FTEs Categoria e Temas Código Atividades Itens do IRP 13/2024 160045

Categoria 
3

Indústria 
Metalúrgica

3-2

Produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com 
ou sem tratamento de superfície, 

inclusive galvanoplastia

10

3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou 

sem tratamento de superfície, 
inclusive galvanoplastia

2; 3; 4; 5; 17; 18; 19; 22; 23; 24; 25; 26; 27; 29; 32; 
33; 34; 38; 39; 40; 41; 43; 46; 67; 68; 71; 72; 81; 
82; 86; 87; 93; 94; 97; 98; 99; 100; 101; 102; 103; 

104; 105; 106; 107; 109; 110

Categoria 
4

Indústria 
Mecânica

4-1

Fabricação de máquinas, aparelhos, 
peças, utensílios e acessórios com e 

sem tratamento térmico ou de 
superfície.

112

Categoria 
5

Indústria de 
Material Elétrico, 

Eletrônico e 
Comunicações

5 – 3
Fabricação de aparelhos elétricos e 

eletrodomésticos.
1; 6; 7; 28; 37; 44; 45; 47; 48; 51; 52; 61; 69; 70; 

74; 77; 95; 96; 101; 114

Categoria 
9

Indústria de 
Borracha

9 – 4
Fabricação de espuma de borracha e 
de artefatos de espuma de borracha, 

inclusive látex.
11 e 53.

9 – 6 Fabricação de pneumáticos. 85.
Categoria 

10
Indústria de 

Couros e Peles
10 – 3 Fabricação de artefatos diversos de 

couros e peles.
54; 57; 58; 59; 60; 84

Categoria 
11

Indústria Têxtil, 
de Vestuário, 
Calçados e 

Artefatos de 
Tecidos

11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 

tecidos.
15

11 – 3
Tingimento, estamparia e outros 

acabamentos em peças do vestuário 
e artigos diversos de tecidos.

113

11 – 4 Fabricação de calçados e 
componentes para calçados.

3; 14

Categoria 
12

Indústria de 
Produtos de 

Matéria Plástica

12 – 1 Fabricação de laminados plásticos. 12; 80

12 – 2
Fabricação de artefatos de material 

plástico.
8; 35; 90; 91; 108

Categoria 
15

Indústria Química 15 - 5
Fabricação de resinas e de fibras e 

fios artificiais e sintéticos e de 
borracha e látex sintéticos.

88; 89

 

4.2 Critérios econômicos Fortaleza, as compras estão sendo compartilhadas com as demais Organizações Militares
vinculadas à 10ª Região Militar bem como demais órgãos que venham a se manifestar na Intenção de Registro de Preço,
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possibilitando as compras e licitações sustentáveis, satisfazendo as necessidades da administração pública mediante
aquisições de produtos inovadores e ambientalmente adequados sem aumentar os gastos públicos, com a
utilização mais eficiente dos recursos e com menor impacto socioambiental;

4.3 Critérios sociais mercados e fornecedores a desenvolverem abordagens inovadoras e a aumentarem a
competitividade da indústria nacional, regional e local;

4.4  Os itens cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), é destinado
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme
inciso I do Art. 48 da LC 123/2006;

Subcontratação

4.5 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 

4.6 . Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de empenho, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05
(cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte local: (SRO/10) Serviço Regional de Obras de Fortaleza, localizado dentro das
instalações do 23º Batalhão de Caçadores, endereço Av. Treze de Maio, 1589 - Bairro de Fátima, Fortaleza - CE, 60040-531
160045, em dias úteis, nos horários entre 09:30 e 16:00 horas, de segunda a quinta feira e nas sexta-feira das 08:00 as 11:30
horas;

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (

, e );Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII
).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.9.3.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. ( Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, VIII).
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6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. ( Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato I).

 

 

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. nº 14.133, de 2021

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
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7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº

.14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

7.27 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos).

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional;

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede;
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8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidosAgricultor familiar
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,

.de 2 de dezembro de 2021

8.13. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor ruralProdutor Rural
pessoa física, nos termos da  (arts. 17 a 19 e 165).Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
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8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

), ou de sociedade simples;de 2021

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos;

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.26. Os Índices citados podem ser obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante).

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 5 % do valor total
estimado da contratação.

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.29. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitarse-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).

Qualificação Técnica

8.30. .Não será exigido atestado de capacidade técnica por se tratar de bem de pronta entrega
8.31. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:
                   8.31.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos e .arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971
                   8.31.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados.
           8.31.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço.
           8.31.4. O registro previsto na .Lei n. 5.764, de 1971, art. 107
           8.31.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato.
           8.31.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

                     a) ata de fundação;
                     b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
                     c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
                     d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
                                   e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e

                      f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.

            8.31.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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b as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 12.897,68

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 12.897,68 (doze mil oitocentos e noventa e sete reais e sessenta e oito
centavos), conforme custos unitários apostos que se encontra no item 1 deste instrumento.
9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado,
conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

10. Adequação orçamentária

10. Adequação orçamentária
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.
10.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

Adjunto da Seção Administrativa do Serviço Regional de Obras de Fortaleza

 Assinou eletronicamente em 26/11/2024 às 11:46:37.
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Estudo Técnico Preliminar 88/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 64278.022722/2024-23

2. Descrição da necessidade

As aquisições de MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPI), visa atender as necessidades de manutenção de PNR, instalações, equipamentos de apoio e proteção 
individual, da B Adm Gu Fortaleza e Organizações Militares Vinculadas Administrativamente. O Dst SRO/10, como OM 
participante do GCALC da Guarnição de Fortaleza,  necessita adquirir material de proteção individual tendo em vista que seus 
integrantes realizam fiscalizações periódicas em obras militares na área da 10ª RM, além de outras ferramentas utilizadas durante 
as inspeções e também no planejamento de obras.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Serviço Regional de Obras de Fortaleza

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. A descrição de necessidade e os quantitativos estão no item 7 deste ETP.

4.2. Critérios de práticas de sustentabilidade:

4.2.1. A contratada deverá cumprir o Previsto no Art 5º da Instrução Normativa 01 da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento e Gestão, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade 
ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional e dá outras providências em especial o incisos III e IV, transcritos abaixo:

“III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume 
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of 
Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs)”.

4.2.2. O (CTF) Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos ambientais, 
instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, enquadrado no ANEXO I da Instrução Normativa IBAMA nº 13
/2021, será cobrado de forma mais específica no Termo de Referência.

4.2.3. Critérios Econômicos: Com a criação da Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza, as compras estão sendo 
compartilhadas com as demais Organizações Militares vinculadas à 10ª Região Militar bem como demais órgãos que venham a 
se manifestar na Intenção de Registro de Preço, possibilitando as compras e licitações sustentáveis, satisfazendo as necessidades 
da administração pública mediante contratações de serviços /aquisições de produtos inovadores e ambientalmente adequados sem 
aumentar os gastos públicos, com a utilização mais eficiente dos recursos e com menor impacto socioambiental.

4.2.4. Critérios Sociais: com a exigência dos serviços e produtos sustentáveis visa estimular os mercados e fornecedores a 
desenvolverem abordagens inovadoras e a aumentarem a competitividade da indústria nacional, regional e local. 6.2.5. Os itens 
cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), é destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, conforme inciso I do Art. 48 da LC 123/2006. 6.2.6. Os itens cujo os valores ultrapassem os R$ 80.000,00 
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(oitenta mil reais), será destinado a cota reservada de até 25% do item para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
conforme Art. 8º do Decreto nº 8.538/2015. 6.2.7. Foi consultado o site https://doacoes.gov.br/ e não foi encontrado nenhum 
material acima relacionado em processo desfazimento, conforme previsto Decreto nº 9.373, de 2018 e orientação da Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Para fins de entender o funcionamento do mercado foram analisados Processos de aquisições similares ao objeto em questão, 
conforme item 10 deste Instrumento, a única solução do mercado encontrada por esta Equipe de Estudo Técnico Preliminar da 
Contratação foi à aquisição dos respectivos materiais junto às empresas fornecedoras mediante processo licitatório (Pregão 
Eletrônico), por item. Foram incluídas na descrição de alguns itens a exigência da certificação do INMETRO com base em 
legislações vigentes, devidamente registrado nos respectivos itens.

5.1.1. Processos Similares observados:

5.1.1.1. Pregão Eletrônico nº 67/2023 (SRP) UASG 120630 - COMANDO DA AERONÁUTICA, não foram observados 
impugnações.

5.1.1.2. Pregão Eletrônico nº 03/2023 (SRP) UASG 160152 - 11º REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO, não foram 
observados impugnações.

5.1.1.3. Pregão Eletrônico nº 10/2023 (SRP) UASG 160051 – PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/10, não foram 
observados impugnações.

5.1.1.4. Pregão Eletrônico nº 22/2023 (SRP) UASG 254501 – UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, não 
foram observados impugnações.

5.2. Quanto ao critério sustentabilidade também foi observado, conforme subitem 6.2. deste Instrumento.

5.3. Não foi necessário a audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas para coleta de contribuições.

5.4. Sempre que possível deverá ser empenhado no para mínimo R$ 500,00 (quinhentos reais) os licitantes (vários itens juntos), 
exceto se a empresa for vencedora de apenas 1 item e o valor total não atinja o valor citado, neste caso, deverá ser empenhado a 
quantidade total do item , tornando viável a execução contratual.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. As aquisições dos materiais descritos no ANEXO I, solicitados no Documento de Formalização da Demanda (Consolidado), 
devidamente assinado e aprovado pelas Autoridades Competentes.

6.2. Primeiramente foi consultado o site https://doacoes.gov.br/ e não foi encontrado nenhum material acima relacionado em 
processo de desfazimento, conforme previsto Decreto nº 9.373, de 2018 e orientação da Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis.

6.3. Quanto a manutenção e assistência técnica não será o caso.

6.4. Quanto a justificativa técnica não foi o caso.

6..5. Diante da pesquisa de mercado realizada bem como da consulta realizada sobre doações de materiais, e com as devidas 
justificativas das autoridades competentes a única solução do mercado encontrada por esta Equipe de Estudo Técnico Preliminar 
da Contratação foi à aquisição dos respectivos materiais junto as empresas fornecedoras mediante processo licitatório (Pregão 
Eletrônico), por item.

6.6. Trata-se de bens comuns, conforme definição previsto no inciso II do Art. 3º do Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019.

6.7. A utilização do Sistema de Registro de Preços se justifica com base na hipótese prevista no inciso III do art. 3º do Decreto nº 
7.892/2013, uma vez que convém à Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza a necessidade de contratações para 
atendimento a mais de um órgão.

6.8. No tocante a entrega e recebimento dos materiais:
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6.8.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de empenho, em remessa única 
conforme o empenho, no seguinte endereço: Forte General Tibúrcio - Av Luciano Carneiro, nº 840, Bairro de Fátima, Fortaleza-
CE, CEP 60411-510.

6.8.1.1 A validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior a . um terço do prazo total recomendado pelo 
fabricante.

6.8.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 8 (oito) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta.

6.8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.8.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.8.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o sub item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato.

6.8.6. Foram feitas alterações no DFD inicial visando uma melhor adequação e ganho de economia de escala.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Item 
do IRP 

13
/2024 
160045

CATMAT Descrição
Unidade 

de 
Medida

Quantidade
ValorUnitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

1 255344

Alicate amperímetro. Material: Plástico. Tipo: Digital. 
Corrente: 0.1 a 1.000 A. Voltagem: 1 VA 750 AC/ DC 1 

a 1000. Alimentação: Bateria. Voltagem bateria: 9 V. 
Resistência: 2 MOHM. Aplicação: Eletricidade.

Unidade 4 R$ 428,06 R$ 
1.712,24

4 215463

Alicate universal. Material: Forjado em aço cromo 
vanádio. Tipo: Profissional. Material Cabo: Plástico. Tipo 
Cabo: Isolado. Tipo Corte: Corte temperado por indução. 

Comprimento: 215 mm. Peso: 390 g.

Unidade 2 R$ 42,79 R$ 85,58

5 445372
Alicate universal. Material: Aço cromo vanádio. Material 

Cabo: Plástico. Tipo Cabo: Isolado 1.000 Volts. Tipo 
Corte: Lateral. Comprimento: 8 POL.

Unidade 2 R$ 42,20 R$ 84,40

6 332002
Alicate wattímetro. Potência ativa: 2.000 KW. Corrente 
AC: 2.000 A. Características Adicionais: Display duplo, 

Kw+Pf, Kva+Kvar, V+Hz, Trifásico.
Unidade 1 R$ 2.888,71 R$ 

2.888,71

20 286985

Cinto Segurança. Material: Couro. Uso: Eletricista. 
Largura: 9 cm. Revestimento Interno: Almofada. 

Características Adicionais: 02 argolas fixas em aço 
forjado e talabaste. Componentes: Porta ferramentas. 

Certificação INMETRO (Portaria nº 503, de 20 de 
dezembro de 2021)

Unidade 4 R$ 223,65 R$ 
894,60

21 245823
Cinturão Segurança. Material: Cadarço nylon. Tamanho: 
22. Aplicação: Construção civil. Certificação INMETRO 

(Portaria nº 503, de 20 de dezembro de 2021)
Unidade 4 R$ 96,63

R$ 
386,52
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26 322054

Conjunto Ferramentas. Componentes: Chaves boca, 
Fenda, Philips, Tetra, Estrela. Aplicação: Manutenção em 
geral. Características Adicionais: Estojo 25 peças, Cabos 

adaptador, Alongador, Trena.

Unidade 2 R$ 155,82
R$ 

311,64

44 437101

Furadeira. Tipo: Impacto. Potência: 1.300 W. Tamanho 
Mandril: 5/8 POL. Tensão Alimentação: 220 V. 

Características Adicionais: Alça Lateral Giratória de 360° 
com Bloqueio. Velocidade: 1.200 a 3.500 RPM. 

Acessórios: Chave de Mandril, Empunhadeira Auxiliar, 
Limitador.

Unidade 1 R$ 2.349,58 R$ 
2.349,58

45 301751

Furadeira. Tipo: Parafusadeira. Tamanho Mandril: 10 
mm. Tensão Alimentação: 9,6 V. Características 

Adicionais: Bateria descartável com carga de 3 a 5 H; 
Nacional. Velocidade: 0 a 550 RPM. Peso: 

Aproximadamente 2,2 Kg. Acessórios: Bateria e 
carregador bivolt.

Unidade 1 R$ 410,87
R$ 

410,87

46 602695

Jogo Chave. Material: Aço Cromo Vanádio. Tipo: Jogo 
de chave fenda e philips. Quantidade Peças: Fenda: 05 + 
Phillips: 02. Características Adicionais: Certificação para 
uso em 1000 Volts. Com maleta de. Tamanho: Fenda (1

/8x2 3/4, 1/8x4, 5/32x4, 7/32x5, 9/32x6).

Unidade 1 R$ 241,16 R$ 
241,16

53 338211

Luva Isolante. Material: Borracha. Tamanho: Grande. 
Cor: Preta. Material Interno: Liso. Características 

Adicionais: Manobras em alta-tensão 13.8 Kv. Aplicação: 
Sistemas energizados de alta-tensão. Certificação 

INMETRO (Portaria nº 486, de 8 de dezembro de 2021)

Par 2 R$ 577,48
R$ 

1.154,96

79 233232

Óculos Proteção. Material Armação: Policarbonato. Tipo 
Proteção: Lateral. Cor Lente: Incolor. Aplicação: 

Proteção geral. Características Adicionais: Resistente a 
impactos.

Unidade 6 R$ 11,22 R$ 67,32

88 291704

Protetor Auricular. Tipo Concha: Plugue. Material: 
Elastômero sintético. Tamanho: Único. Características 

Adicionais: Cordão PVC/Acompanha caixa plástica para 
proteção.

Unidade 120 R$ 3,90
R$ 

468,00

110 601641

Trena. Material: Fita de aço. Largura lâmina: 25 mm. 
Comprimento: 10 m. Modelo: Acabamento emborrachado 

contém alça de punho e Pre. Características Adicionais: 
Medições em centímetro, Milímetro e polegadas.

Unidade 5 R$ 27,65
R$ 

138,25

111 251883

Trena Eletrônica. Tipo: Digital. Método de medição: A 
laser. Alcance: 50 m. Tipo visor: Cristal líquido. 
Quantidade dígitos: 5. Características Adicionais: 

Pegador revestido em borracha.

Unidade 5 R$ 321,13 R$ 
1.605,65

114 462443
Voltímetro Digital. Dimensões: 72 X 72 mm. Faixa 

Medição: 0 a 250 VDC.
Unidade 1 R$ 98,20 R$ 98,20

VALOR TOTAL ESTIMADO DOS ITENS:
(doze mil oitocentos e noventa e sete reais e sessenta e oito centavos)

R$ 
12.897,68

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 12.897,68

Será optado pelo modo de disputa Aberto (os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 
critério de julgamento adotado no edital).
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não é aplicável, em virtude das demandas apresentadas e estudo de mercado realizado optou-se pelo não parcelamento do objeto, 
ou seja, a licitação será dividida em itens atendendo plenamente as demandas dos requisitantes.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

 Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da compra/contratação pretendida.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Os materiais presentes neste instrumento constam no Plano de Contratações Anuais 2024 do Órgão Gerenciador, com exceção 
dos itens: 8; 9 e 84 que foram incluídos por serem itens pertencentes as Organizações Militares da 10ª Região Militar 
participantes do GCALC.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Com as aquisições dos itens será assegurado a segurança dos quadros profissionais, a perfeita e eficaz execução nos 
cumprimentos das obrigações dos integrantes da B Adm Gu Fortaleza e suas OM vinculadas administrativamente.

12. Os critérios de sustentabilidade desta licitação visa estimular os mercados e fornecedores a desenvolverem abordagens 
inovadoras e a aumentarem a competitividade da indústria nacional, regional e local, e minimizar os efeitos negativos da 
utilização desses recursos sobre o meio ambiente.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. As aquisições dos respectivos materiais serão solicitadas mediante demanda por meio de Nota de Empenho devidamente 
assinada e serão acompanhados por servidores das Seções demandantes.

13.2. Não é o caso de adequações dos ambientes na B Adm Gu Fortaleza e OM vinculadas administrativamente.

14. Possíveis Impactos Ambientais

1. Conforme descrito no item 4.2.

2. Por fim, relembre-se o que consta no artigo Compras públicas compartilhadas:

"A prática das licitações sustentáveis, de Renato Cader da Silva e Teresa Villac Pinheiro Barki (Revista do Serviço Público, 
Brasília 63 (2): 157- 175 abr/jun 2012), o qual afirma que as compras governamentais podem influenciar a ampliação de um 
mercado de produtos sustentáveis. Logo, se os órgãos públicos comprassem em conjunto por meio de compras compartilhadas 
sustentáveis, haveria ganho de escala com eficiência econômica, menos impacto ambiental e maiores benefícios sociais, o que vai 
ao encontro da perspectiva do desenvolvimento sustentável. Não há dúvidas de que o ganho de escala nas compras públicas pode 
reduzir o preço dos produtos e o Estado tem o papel indutor, no sentido de adotar ações que promovam a formalização de 
contratos de quantidades maiores. Nessa toada, uma alternativa inovadora é a realização de compras compartilhadas sustentáveis. 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO Guia Nacional de Contratações Sustentáveis."
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1.1. Houve uma preocupação para não restringir a competitividade em especial com os critérios de sustentabilidade, ou seja, 
os critérios adotados não estão restringindo a competitividade neste processo licitatório.

15.1.2. Todos os elementos obrigatórios estão contidos neste Estudo Técnico Preliminar.

15.1.3. Não foi o caso de utilização de especificações padronizadas nos cadernos de Logística divulgados pela Secretaria de 
Gestão.

15.1.4. Quanto a classificação deste Instrumento, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, será definido pela 
Autoridade Competente, se for o caso.

15.1.5. Esta comissão recomenda a realização do processo licitatório mediante Pregão (SRP) por item, tipo menor preço, com a 
ressalva de que não é de conhecimento desta equipe os . valores dos créditos recebidos nos anos anteriores.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

Adjunto da Seção Administrativa do Serviço Regional de Obras de Fortaleza

 Assinou eletronicamente em 26/11/2024 às 10:00:39.
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Classificação: 031.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

DIEx nº 247-SALC/Cmdo 1Gpt E
EB: 64278.022754/2024-29

URGENTISSIMO João Pessoa, PB, 25 de novembro de 2024.

Do Chefe do Estado-Maior Interino do 1º Grupamento de Engenharia

Ao Sr Chefe do Serviço Regional de Obras de Fortaleza, Chefe da Seção de Patrimônio Imobiliário
e Meio Ambiente de Fortaleza

Assunto:  IRP  13/2024 -  B  Adm Gu Fortaleza  -  aquisição  de  material  e  equipamentos  para
construção e EPI

Anexos:
1) ETP76_2024-Atualizado.pdf
2) MODELO_MANIFESTACAO_INTERESSE__1_.doc
3) MODELO_MEMORIA_CALCULO.doc
4) Tabela_de_Itens_-_TR_-_Atual.doc
5) TERMO_DE_ANUENCIA.doc
6) TR65_2024-Atualizado.pdf

1. Informo ao senhor que se encontra aberta para manifestação a Intenção de Registro de
Preços  n°  13/2024,  da  Base  Administrativa  da  Guarnição  de  Fortaleza (UASG  160045),
para AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO E EPI, para atender as
necessidades do GCALC da Guarnição de Fortaleza.

2. Informo, também, que o documento original consolidado e assinado pelo Requisitante,
Fisc Adm e Ordenador de Despesas (Termo de Manifestação de Interesse e justificativa do OD)
deve dar entrada na SALC, junto com o Estudo Técnico Preliminar, por meio digital, até dia
27 NOV 24. 

3. A demanda deverá observar o que prescreve o Art. 10, da Portaria nº 144-SEF, de 19Jul
2021:

"Art. 10. As demandas das UG devem:
I  -  basear-se  no  histórico  de  aquisições  de  anos  anteriores,  no  movimento  de

almoxarifado,em  justificativas  plausíveis  para  aumento  de  demanda,  consolidando  essas
informações nos respectivos DFD, PCA, ETP, dentre outros documentos; e

II  -  estar  de  acordo  com  a  capacidade  de  empenho  e  expectativa  da  dotação
orçamentária."

DIEx nº 247-SALC/Cmdo 1Gpt E, de 25 NOV 24 - EB 64278.022754/2024-29 ............ 1 de 2
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Classificação: 031.12
4.  Por  fim,  coloco  o da  SALC  do  Cmdo  1º  Gpt  E,  à  disposição  para

esclarecimentos, por meio do telefone (83) 98796-9061. 

Por ordem do Comandante do 1º Grupamento de Engenharia.

Chefe do Estado-Maior Interino do 1º Grupamento de Engenharia

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE
OPERAÇÕES EUROPEU

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
 em 25/11/2024, às 16:53 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

c4WE-yoVb-RBff-3LOe
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Classificação: 031.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

DIEx nº 247-SALC/Cmdo 1Gpt E
EB: 64278.022754/2024-29

URGENTISSIMO João Pessoa, PB, 25 de novembro de 2024.

Do Chefe do Estado-Maior Interino do 1º Grupamento de Engenharia

Ao Sr Chefe do Serviço Regional de Obras de Fortaleza, Chefe da Seção de Patrimônio Imobiliário
e Meio Ambiente de Fortaleza

Assunto:  IRP  13/2024 -  B  Adm Gu Fortaleza  -  aquisição  de  material  e  equipamentos  para
construção e EPI

Anexos:
1) ETP76_2024-Atualizado.pdf
2) MODELO_MANIFESTACAO_INTERESSE__1_.doc
3) MODELO_MEMORIA_CALCULO.doc
4) Tabela_de_Itens_-_TR_-_Atual.doc
5) TERMO_DE_ANUENCIA.doc
6) TR65_2024-Atualizado.pdf

1. Informo ao senhor que se encontra aberta para manifestação a Intenção de Registro de
Preços  n°  13/2024,  da  Base  Administrativa  da  Guarnição  de  Fortaleza (UASG  160045),
para AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO E EPI, para atender as
necessidades do GCALC da Guarnição de Fortaleza.

2. Informo, também, que o documento original consolidado e assinado pelo Requisitante,
Fisc Adm e Ordenador de Despesas (Termo de Manifestação de Interesse e justificativa do OD)
deve dar entrada na SALC, junto com o Estudo Técnico Preliminar, por meio digital, até dia
27 NOV 24. 

3. A demanda deverá observar o que prescreve o Art. 10, da Portaria nº 144-SEF, de 19Jul
2021:

"Art. 10. As demandas das UG devem:
I  -  basear-se  no  histórico  de  aquisições  de  anos  anteriores,  no  movimento  de

almoxarifado,em  justificativas  plausíveis  para  aumento  de  demanda,  consolidando  essas
informações nos respectivos DFD, PCA, ETP, dentre outros documentos; e

II  -  estar  de  acordo  com  a  capacidade  de  empenho  e  expectativa  da  dotação
orçamentária."
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Classificação: 031.12
4.  Por  fim,  coloco  o  2°  Sgt  Marcílio,  da  SALC  do  Cmdo  1º  Gpt  E,  à  disposição  para

esclarecimentos, por meio do telefone (83) 98796-9061. 

Por ordem do Comandante do 1º Grupamento de Engenharia.

Chefe do Estado-Maior Interino do 1º Grupamento de Engenharia

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE
OPERAÇÕES EUROPEU

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
 em 25/11/2024, às 16:53 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

c4WE-yoVb-RBff-3LOe
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/ 1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

JUSTIFICATIVA DO ORDENADOR DE DESPESAS
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO Nº 13/2024 (UASG 160045)

 NUP: 64278.022722/2024-23 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO E
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) 

 Os  referidos  materiais  atenderão  as  necessidades  do  Comando  do  1º

Grupamento de Engenharia,  mais especificamente do Serviço Regional  de Obras de

Fortaleza  (SRO-10)  e  da  Seção  de  Patrimônio  Imobiliário  e  Meio  Ambiente  de

Fortaleza (SPIMA/10) que necessitam do material  para atender aos trabalhos desses

Destacamentos, como a fiscalização de obras, confecção de estudos e projetos e ações

voltadas para  o controle  do patrimônio imobiliário  e  meio ambiente  nas  guarnições

localizadas na área da 10ª RM.

 Conforme especificado no item 2. Justificativa da necessidade constante da

Manifestação de Interesse de participação em registro de preço na IRP n° 13/2024 da

UASG 160045 – Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza.

 Justificadamente, portanto, opta-se por participar da presente licitação, haja

visto  que  a  mesma  se  vale  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  em  virtude  exato

enquadramento das necessidades do Comando do 1º Grupamento de Engenharia.

Fortaleza - CE, 26 de novembro de 2024.

Ordenador de Despesas do Comando 1º Grupamento de Engenharia
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

47/2024 26/11/2024 13:05

Objeto da Matriz de Riscos

IRP 13/2024, da B Adm Gu Fortaleza, UASG 160045, para aquisição de Material e Equipamentos para Construção e Equipamento de Proteção
Individual, EPI.

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01

Risco 01 – Não
h a v e r
disponibilidade
orçamentária

Indisponibilidade de recursos para realizar
a aquisição dos itens da licitação, devido a
restrições orçamentárias do Governo
Federal.

Gestão de Contrato Administração Médio

Impactos
1 Não será possível a contratação, o que acarreta os prejuízos quanto ao tempo dispendido na elaboração do processo.

  Ações Preventivas
P-01 Buscar base no Planejamento Estratégico da instituição. Responsável: DA

  Ações de Contingência
C-01 Contactar o gerente da Ação Orçamentária em tempo hábil para a emissão da

notade crédito necessária.
Responsável: DA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02

Risco  02  –
Especificação
insuficiente para os
materiais

Materiais fornecidos não atendem às
necessidades institucionais devido a falha
na descrição constante do termo de
referência.

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Materiais fornecidos não atendem às demandas das equipes do SRO/10.

  Ações Preventivas
P-01 Revisão de cada cláusula de obrigações da contratada, do termo de referência e

forma do fornecimento dos materiais.
Responsável: 

  Ações de Contingência
C-01 Estudar o grau de insuficiência e refletir sobre a vantajosidade na rescisão

contratual e abertura de novo processo licitatório.
Responsável: 

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03 Risco 03 – Não
entrega do material

Falta de material nos fornecedores
impossibilitando a entrega dos materiais.

Gestão de Contrato Administração Médio

Impactos
1 Transtornos logísticos para as equipes de fiscalização e planejamento.

  Ações Preventivas
P-01 Solicitação emissão de NE dentro do prazo para que o material seja fornecido

dentro do prazo previsto.
Responsável: 

  Ações de Contingência
C-01 Sancionar a empresa contratada de acordo com a legislação vigente. Responsável: DA

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Este documento é peça do processo 64278.022880/2024-83 Pág 26 de 485



 

 

 

Adjunto da Seção Administrativa do Serviço Regional de Obras de Fortaleza
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 178/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SRO10 02/06/2025 00:00 160176

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de máquinas e equipamentos para construção e equipamento de proteção individual (EPI).

2. Justificativa de Necessidade

O Dst SRO/10 necessita adquirir material de proteção individual tendo em vista que seus integrantes realizam fiscalizações periódicas em obras 
militares na área da 10ª RM, além de outras ferramentas utilizadas durante as inspeções e também no planejamento de obras.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 INSTRUMENTOS DE 

MEDIÇÃO PARA 
ARTÍFICES

ALICATE 
AMPERÍMETRO

ALIMENTAÇÃO: BATERIA, APLICAÇÃO: ELETRICIDADE, 
CORRENTE: 0.1 A 1.000, MATERIAL: PLÁSTICO, 
RESISTÊNCIA: 2, TIPO: DIGITAL, VOLTAGEM: 1 VA 750 AC/ 
DC 1 A 1000, VOLTAGEM BATERIA: 9
Unidade de fornecimento: Unidade

4,00 428,06 1.712,24

2 FERRAMENTAS 
MANUAIS DE CORTE, 
NÃO ACIONADAS POR 
FORÇA MOTRIZ

ALICATE 
UNIVERSAL

COMPRIMENTO: 215, MATERIAL: FORJADO EM AÇO 
CROMO VANÁDIO, MATERIAL CABO: PLÁSTICO, TIPO 
CABO: ISOLADO, TIPO CORTE: CORTE TEMPERADO POR 
INDUÇÃO, PESO: 390, TIPO: PROFISSIONAL
Unidade de fornecimento: Unidade

2,00 42,79 85,58

3 FERRAMENTAS 
MANUAIS DE CORTE, 
NÃO ACIONADAS POR 
FORÇA MOTRIZ

ALICATE 
UNIVERSAL

COMPRIMENTO: 8, MATERIAL: AÇO CROMO VANÁDIO, 
MATERIAL CABO: PLÁSTICO, TIPO CABO: ISOLADO 1.
OOO VOLTS, TIPO CORTE: LATERAL
Unidade de fornecimento: Unidade

2,00 42,20 84,40

4 INSTRUMENTOS DE 
MEDIÇÃO PARA 
ARTÍFICES

ALICATE 
WATTIMETRO

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DISPLAY DUPLO, 
KW+PF, KVA+KVAR, V+HZ, TRIFÁSICO, POTÊNCIA ATIVA: 
ATÉ 2.000, CORRENTE AC: ATÉ 2.000
Unidade de fornecimento: Unidade

1,00 2.888,71 2.888,71

5 EQUIPAMENTO PARA 
SEGURANÇA E 
SALVAMENTO

CINTO 
SEGURANÇA

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 02 ARGOLAS FIXAS EM 
AÇO FORJADO E TALABASTE, COMPONENTES: PORTA-
FERRAMENTAS, LARGURA: 9, MATERIAL: COURO, 
REVESTIMENTO INTERNO: ALMOFADA, USO: 
ELETRICISTA
Unidade de fornecimento: Unidade

4,00 223,65 894,60

6 EQUIPAMENTO PARA 
SEGURANÇA E 
SALVAMENTO

CINTURÃO 
SEGURANÇA

APLICAÇÃO: CONSTRUÇÃO CIVIL, MATERIAL: CADARÇO 
NYLON, TAMANHO: 22
Unidade de fornecimento: Unidade

4,00 96,63 386,52

7 JOGOS E CONJUNTOS 
DE FERRAMENTAS 
MANUAIS

CONJUNTO 
FERRAMENTAS

APLICAÇÃO: MANUTENÇÃO EM GERAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ESTOJO 25 PEÇAS, 
CABOS ADAPTADOR, ALONGADOR, TRENA, 
COMPONENTES: CHAVES BOCA, FENDA, PHILIPS, 
TETRA, ESTRELA
Unidade de fornecimento: Unidade

2,00 155,82 311,64

8 FERRAMENTAS 
MANUAIS ACIONADAS 
POR FORÇA MOTRIZ

FURADEIRA ACESSÓRIOS: CHAVE DE MANDRIL, EMPUNHADEIRA 
AUXILIAR, LIMITADOR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ALÇA LATERAL GIRATÓRIA DE 360° COM BLOQUEIO, 
POTÊNCIA: 1.300, TAMANHO MANDRIL: 5/8, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO: 220, TIPO: IMPACTO, VELOCIDADE: 1.200 
A 3.500
Unidade de fornecimento: Unidade

1,00 2.349,58 2.349,58

9 FERRAMENTAS 
MANUAIS ACIONADAS 
POR FORÇA MOTRIZ

FURADEIRA ACESSÓRIOS: BATERIA E CARREGADOR BIVOLT, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BATERIA DESCARTÁVEL 
COM CARGA DE 3 A 5 H; NACIONAL, PESO: 
APROXIMADAMENTE 2,2, TAMANHO MANDRIL: 10, 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 9,6, TIPO: PARAFUSADEIRA, 
VELOCIDADE: 0 A 550
Unidade de fornecimento: Unidade

1,00 410,87 410,87
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10 FERRAMENTAS 
MANUAIS SEM CORTE, 
NÃO ACIONADAS POR 
FORÇA MOTRIZ

JOGO CHAVE CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CERTIFICAÇÃO PARA 
USO EM 1000 VOLTS. COM MALETA DE, MATERIAL: AÇO 
CROMO VANÁDIO, QUANTIDADE PEÇAS: FENDA: 05 + 
PHILLIPS: 02, TAMANHO: FENDA (1/8X2 3/4, 1/8X4, 5/32X4, 
7/32X5, 9/32X6;, TIPO: JOGO DE CHAVE FENDA E PHILIPS
Unidade de fornecimento: Unidade

1,00 241,16 241,16

11 EQUIPAMENTO PARA 
SEGURANÇA E 
SALVAMENTO

LUVA 
ISOLANTE

APLICAÇÃO: SISTEMAS ENERGIZADOS DE ALTA TENSÃO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MANOBRAS EM ALTA 
TENSÃO 13.8 KV, COR: PRETA, MATERIAL: BORRACHA, 
MATERIAL INTERNO: LISO, TAMANHO: GRANDE
Unidade de fornecimento: Par

2,00 577,48 1.154,96

12 EQUIPAMENTO PARA 
SEGURANÇA E 
SALVAMENTO

ÓCULOS 
PROTEÇÃO

APLICAÇÃO: PROTEÇÃO GERAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: RESISTENTE A IMPACTOS, COR LENTE: 
INCOLOR, MATERIAL ARMAÇÃO: POLICARBONATO, TIPO 
PROTEÇÃO: LATERAL
Unidade de fornecimento: Unidade

6,00 11,22 67,32

13 EQUIPAMENTO PARA 
SEGURANÇA E 
SALVAMENTO

PROTETOR 
AURICULAR

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CORDÃO PVC
/ACOMPANHA CAIXA PLÁSTICA PARA PROTEÇÃO, 
MATERIAL: ELASTÓMERO SINTÉTICO, TAMANHO: ÚNICO, 
TIPO CONCHA: PLUGUE
Unidade de fornecimento: Par

120,003,90 468,00

14 INSTRUMENTOS DE 
MEDIÇÃO PARA 
ARTÍFICES

TRENA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MEDIÇÕES EM 
CENTÍMETRO , MILÍMETRO E POLEGADAS., 
COMPRIMENTO: 10, LARGURA LÂMINA: 25, MATERIAL: 
FITA DE AÇO, MODELO: ACABAMENTO EMBORRACHADO 
CONTÉM ALÇA DE PUNHO E PRE
Unidade de fornecimento: Unidade

5,00 27,65 138,25

15 INSTRUMENTOS DE 
MEDIÇÃO PARA 
ARTÍFICES

TRENA 
ELETRÔNICA

ALCANCE: 50, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: PEGADOR 
REVESTIDO EM BORRACHA, MÉTODO DE MEDIÇÃO: A 
LASER, QUANTIDADE DÍGITOS: 5, TIPO: DIGITAL, TIPO 
VISOR: CRISTAL LÍQUIDO
Unidade de fornecimento: Unidade

5,00 321,13 1.605,65

16 INSTRUMENTO DE 
TESTE E DE MEDIÇÃO 
DE PROPRIEDADES 
ELÉTRICAS E 
ELETRÔNICAS

VOLTÍMETRO 
DIGITAL

DIMENSÕES: 72 X 72, FAIXA MEDIÇÃO: 0 A 250
Unidade de fornecimento: Unidade

1,00 98,20 98,20

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

Adjunto da Seção Administrativa do Serviço Regional de Obras de Fortalezaa

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 O prazo para inclusão de demandas no Plano de Contratações Anual (PCA) de 2025 foi prorrogado para 29 

de novembro de 2024.
 25/11/2024 

15:36

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE CONCORDÂNCIA COM O OBJETO

Nos termos do inciso II, do art. 5º, do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
declaro que concordo com o objeto da  IRP 13/2024, da  B Adm Gu Fortaleza, UASG
160045,  cujo  objeto  é  aquisição  de  Material  e  Equipamentos  para  Construção  e
Equipamento de Proteção Individual  (EPI)  da Base Administrativa da Guarnição de
Fortaleza  e  Organizações  Militares  Vinculadas  Administrativamente,  conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Fortaleza – CE, 26 de novembro de 2024.

Ordenador de Despesas do 1º Grupamento de Engenharia
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EXERCITO BRASILEIRO
COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

(1º Grupamento de Engenharia/1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

UGP: COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
SERVIÇO REGIONAL DE OBRAS DE FORTALEZA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

IRP: 13/2024 – BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA

Memória de Cálculo da estimativa para  Aquisição de  Material e Equipamento para Construção e Equipamento de Proteção Individual (EPI), não existe
memória anterior, os quantitativos foram estimados para atender as necessidades inerentes as atividades desenvolvidas pelo Destacamento SRO/10.

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT Total estimando UND
Valor Unt

(R$)
Valor Total

(R$)
Justificativa

1

Alicate amperímetro. Material: Plástico. Tipo: Digital.
Corrente: 0.1 a 1.000 A. Voltagem: 1 VA 750 AC/ DC 1 a 1000.

Alimentação: Bateria. Voltagem bateria: 9 V. Resistência: 2
MOHM. Aplicação: Eletricidade.

255344 4 Unidade R$ 428,06 R$ 1.712,24 a

2

Alicate universal. Material: Forjado em aço cromo vanádio.
Tipo: Profissional. Material Cabo: Plástico. Tipo Cabo: Isolado.
Tipo Corte: Corte temperado por indução. Comprimento: 215

mm. Peso: 390 g.

215463 2 Unidade R$ 42,79 R$ 85,58 a

3

Alicate universal. Material: Aço cromo vanádio. Material
Cabo: Plástico. Tipo Cabo: Isolado 1.000 Volts. Tipo Corte:

Lateral. Comprimento: 8 POL.
445372 2 Unidade R$ 42,20 R$ 84,40 a
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ITEM DESCRIÇÃO CATMAT Total estimando UND
Valor Unt

(R$)
Valor Total

(R$)
Justificativa

1

Alicate amperímetro. Material: Plástico. Tipo: Digital.
Corrente: 0.1 a 1.000 A. Voltagem: 1 VA 750 AC/ DC 1 a 1000.

Alimentação: Bateria. Voltagem bateria: 9 V. Resistência: 2
MOHM. Aplicação: Eletricidade.

255344 4 Unidade R$ 428,06 R$ 1.712,24 a

4

Alicate wattímetro. Potência ativa: 2.000 KW. Corrente AC:
2.000 A. Características Adicionais: Display duplo, Kw+Pf,

Kva+Kvar, V+Hz, Trifásico.
332002 1 Unidade R$ 2.888,71 R$ 2.888,71 a

5

Cinto Segurança. Material: Couro. Uso: Eletricista. Largura: 9
cm. Revestimento Interno: Almofada. Características

Adicionais: 02 argolas fixas em aço forjado e talabaste.
Componentes: Porta ferramentas. Certificação INMETRO

(Portaria nº 503, de 20 de dezembro de 2021)

286985 4 Unidade R$ 223,65 R$ 894,60 a

6

Cinturão Segurança. Material: Cadarço nylon. Tamanho: 22.
Aplicação: Construção civil. Certificação INMETRO (Portaria

nº 503, de 20 de dezembro de 2021)
245823 4 Unidade R$ 96,63 R$ 386,52 a

Conjunto Ferramentas. Componentes: Chaves boca, Fenda,
Philips, Tetra, Estrela. Aplicação: Manutenção em geral.

Características Adicionais: Estojo 25 peças, Cabos adaptador,
Alongador, Trena.

322054 2 Unidade R$ 155,82 R$ 311,64 a

Furadeira. Tipo: Impacto. Potência: 1.300 W. Tamanho
Mandril: 5/8 POL. Tensão Alimentação: 220 V. Características

Adicionais: Alça Lateral Giratória de 360° com Bloqueio.
Velocidade: 1.200 a 3.500 RPM. Acessórios: Chave de

Mandril, Empunhadeira Auxiliar, Limitador.

437101 1 Unidade R$ 2.349,58 R$ 2.349,58 a

Furadeira. Tipo: Parafusadeira. Tamanho Mandril: 10 mm.
Tensão Alimentação: 9,6 V. Características Adicionais: Bateria

descartável com carga de 3 a 5 H; Nacional. Velocidade: 0 a
550 RPM. Peso: Aproximadamente 2,2 Kg. Acessórios: Bateria

e carregador bivolt.

301751 1 Unidade R$ 410,87 R$ 410,87 a
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ITEM DESCRIÇÃO CATMAT Total estimando UND
Valor Unt

(R$)
Valor Total

(R$)
Justificativa

1

Alicate amperímetro. Material: Plástico. Tipo: Digital.
Corrente: 0.1 a 1.000 A. Voltagem: 1 VA 750 AC/ DC 1 a 1000.

Alimentação: Bateria. Voltagem bateria: 9 V. Resistência: 2
MOHM. Aplicação: Eletricidade.

255344 4 Unidade R$ 428,06 R$ 1.712,24 a

Jogo Chave. Material: Aço Cromo Vanádio. Tipo: Jogo de
chave fenda e philips. Quantidade Peças: Fenda: 05 + Phillips:
02. Características Adicionais: Certificação para uso em 1000

Volts. Com maleta de. Tamanho: Fenda (1/8x2 3/4, 1/8x4,
5/32x4, 7/32x5, 9/32x6).

602695 1 Unidade R$ 241,16 R$ 241,16 a

Luva Isolante. Material: Borracha. Tamanho: Grande. Cor:
Preta. Material Interno: Liso. Características Adicionais:
Manobras em alta-tensão 13.8 Kv. Aplicação: Sistemas

energizados de alta-tensão. Certificação INMETRO (Portaria nº
486, de 8 de dezembro de 2021)

338211 2 Par R$ 577,48 R$ 1.154,96 a

Óculos Proteção. Material Armação: Policarbonato. Tipo
Proteção: Lateral. Cor Lente: Incolor. Aplicação: Proteção
geral. Características Adicionais: Resistente a impactos.

233232 6 Unidade R$ 11,22 R$ 67,32 a

Protetor Auricular. Tipo Concha: Plugue. Material: Elastômero
sintético. Tamanho: Único. Características Adicionais: Cordão

PVC/Acompanha caixa plástica para proteção.
291704 120 Unidade R$ 3,90 R$ 468,00 a

Trena. Material: Fita de aço. Largura lâmina: 25 mm.
Comprimento: 10 m. Modelo: Acabamento emborrachado
contém alça de punho e Pre. Características Adicionais:

Medições em centímetro, Milímetro e polegadas.

601641 5 Unidade R$ 27,65 R$ 138,25 a

Trena Eletrônica. Tipo: Digital. Método de medição: A laser.
Alcance: 50 m. Tipo visor: Cristal líquido. Quantidade dígitos:
5. Características Adicionais: Pegador revestido em borracha.

251883 5 Unidade R$ 321,13 R$ 1.605,65 a

Voltímetro Digital. Dimensões: 72 X 72 mm. Faixa Medição: 0
a 250 VDC.

462443 1 Unidade R$ 98,20 R$ 98,20 a

VALOR TOTAL R$ 12.897,68
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Legenda:
a: Necessita realizar a aquisição do material com a finalidade de atender a continuidade operacional das atividades de fiscalização e planejamento de obras
do Destacamento SRO/10 e SPIMA/10

Fortaleza – CE, 26 de novembro de 2024.

Adjunto da Seção Administrativa do Serviço Regional de Obras de Fortaleza

Ordenador de Despesas do Cmdo do 1º Gpt E
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Estudo Técnico Preliminar 88/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 64278.022722/2024-23

2. Descrição da necessidade

As aquisições de MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPI), visa atender as necessidades de manutenção de PNR, instalações, equipamentos de apoio e proteção 
individual, da B Adm Gu Fortaleza e Organizações Militares Vinculadas Administrativamente. O Dst SRO/10, como OM 
participante do GCALC da Guarnição de Fortaleza,  necessita adquirir material de proteção individual tendo em vista que seus 
integrantes realizam fiscalizações periódicas em obras militares na área da 10ª RM, além de outras ferramentas utilizadas durante 
as inspeções e também no planejamento de obras.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Serviço Regional de Obras de Fortaleza

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. A descrição de necessidade e os quantitativos estão no item 7 deste ETP.

4.2. Critérios de práticas de sustentabilidade:

4.2.1. A contratada deverá cumprir o Previsto no Art 5º da Instrução Normativa 01 da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento e Gestão, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade 
ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional e dá outras providências em especial o incisos III e IV, transcritos abaixo:

“III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume 
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of 
Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs)”.

4.2.2. O (CTF) Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos ambientais, 
instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, enquadrado no ANEXO I da Instrução Normativa IBAMA nº 13
/2021, será cobrado de forma mais específica no Termo de Referência.

4.2.3. Critérios Econômicos: Com a criação da Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza, as compras estão sendo 
compartilhadas com as demais Organizações Militares vinculadas à 10ª Região Militar bem como demais órgãos que venham a 
se manifestar na Intenção de Registro de Preço, possibilitando as compras e licitações sustentáveis, satisfazendo as necessidades 
da administração pública mediante contratações de serviços /aquisições de produtos inovadores e ambientalmente adequados sem 
aumentar os gastos públicos, com a utilização mais eficiente dos recursos e com menor impacto socioambiental.

4.2.4. Critérios Sociais: com a exigência dos serviços e produtos sustentáveis visa estimular os mercados e fornecedores a 
desenvolverem abordagens inovadoras e a aumentarem a competitividade da indústria nacional, regional e local. 6.2.5. Os itens 
cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), é destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, conforme inciso I do Art. 48 da LC 123/2006. 6.2.6. Os itens cujo os valores ultrapassem os R$ 80.000,00 
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(oitenta mil reais), será destinado a cota reservada de até 25% do item para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
conforme Art. 8º do Decreto nº 8.538/2015. 6.2.7. Foi consultado o site https://doacoes.gov.br/ e não foi encontrado nenhum 
material acima relacionado em processo desfazimento, conforme previsto Decreto nº 9.373, de 2018 e orientação da Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Para fins de entender o funcionamento do mercado foram analisados Processos de aquisições similares ao objeto em questão, 
conforme item 10 deste Instrumento, a única solução do mercado encontrada por esta Equipe de Estudo Técnico Preliminar da 
Contratação foi à aquisição dos respectivos materiais junto às empresas fornecedoras mediante processo licitatório (Pregão 
Eletrônico), por item. Foram incluídas na descrição de alguns itens a exigência da certificação do INMETRO com base em 
legislações vigentes, devidamente registrado nos respectivos itens.

5.1.1. Processos Similares observados:

5.1.1.1. Pregão Eletrônico nº 67/2023 (SRP) UASG 120630 - COMANDO DA AERONÁUTICA, não foram observados 
impugnações.

5.1.1.2. Pregão Eletrônico nº 03/2023 (SRP) UASG 160152 - 11º REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO, não foram 
observados impugnações.

5.1.1.3. Pregão Eletrônico nº 10/2023 (SRP) UASG 160051 – PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/10, não foram 
observados impugnações.

5.1.1.4. Pregão Eletrônico nº 22/2023 (SRP) UASG 254501 – UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, não 
foram observados impugnações.

5.2. Quanto ao critério sustentabilidade também foi observado, conforme subitem 6.2. deste Instrumento.

5.3. Não foi necessário a audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas para coleta de contribuições.

5.4. Sempre que possível deverá ser empenhado no para mínimo R$ 500,00 (quinhentos reais) os licitantes (vários itens juntos), 
exceto se a empresa for vencedora de apenas 1 item e o valor total não atinja o valor citado, neste caso, deverá ser empenhado a 
quantidade total do item , tornando viável a execução contratual.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. As aquisições dos materiais descritos no ANEXO I, solicitados no Documento de Formalização da Demanda (Consolidado), 
devidamente assinado e aprovado pelas Autoridades Competentes.

6.2. Primeiramente foi consultado o site https://doacoes.gov.br/ e não foi encontrado nenhum material acima relacionado em 
processo de desfazimento, conforme previsto Decreto nº 9.373, de 2018 e orientação da Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis.

6.3. Quanto a manutenção e assistência técnica não será o caso.

6.4. Quanto a justificativa técnica não foi o caso.

6..5. Diante da pesquisa de mercado realizada bem como da consulta realizada sobre doações de materiais, e com as devidas 
justificativas das autoridades competentes a única solução do mercado encontrada por esta Equipe de Estudo Técnico Preliminar 
da Contratação foi à aquisição dos respectivos materiais junto as empresas fornecedoras mediante processo licitatório (Pregão 
Eletrônico), por item.

6.6. Trata-se de bens comuns, conforme definição previsto no inciso II do Art. 3º do Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019.

6.7. A utilização do Sistema de Registro de Preços se justifica com base na hipótese prevista no inciso III do art. 3º do Decreto nº 
7.892/2013, uma vez que convém à Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza a necessidade de contratações para 
atendimento a mais de um órgão.

6.8. No tocante a entrega e recebimento dos materiais:

Este documento é peça do processo 64278.022880/2024-83 Pág 36 de 485



UASG 160176 Estudo Técnico Preliminar 88/2024

3 de 6

6.8.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de empenho, em remessa única 
conforme o empenho, no seguinte endereço: Forte General Tibúrcio - Av Luciano Carneiro, nº 840, Bairro de Fátima, Fortaleza-
CE, CEP 60411-510.

6.8.1.1 A validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior a . um terço do prazo total recomendado pelo 
fabricante.

6.8.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 8 (oito) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta.

6.8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.8.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.8.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o sub item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato.

6.8.6. Foram feitas alterações no DFD inicial visando uma melhor adequação e ganho de economia de escala.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Item 
do IRP 

13
/2024 
160045

CATMAT Descrição
Unidade 

de 
Medida

Quantidade
ValorUnitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

1 255344

Alicate amperímetro. Material: Plástico. Tipo: Digital. 
Corrente: 0.1 a 1.000 A. Voltagem: 1 VA 750 AC/ DC 1 

a 1000. Alimentação: Bateria. Voltagem bateria: 9 V. 
Resistência: 2 MOHM. Aplicação: Eletricidade.

Unidade 4 R$ 428,06 R$ 
1.712,24

4 215463

Alicate universal. Material: Forjado em aço cromo 
vanádio. Tipo: Profissional. Material Cabo: Plástico. Tipo 
Cabo: Isolado. Tipo Corte: Corte temperado por indução. 

Comprimento: 215 mm. Peso: 390 g.

Unidade 2 R$ 42,79 R$ 85,58

5 445372
Alicate universal. Material: Aço cromo vanádio. Material 

Cabo: Plástico. Tipo Cabo: Isolado 1.000 Volts. Tipo 
Corte: Lateral. Comprimento: 8 POL.

Unidade 2 R$ 42,20 R$ 84,40

6 332002
Alicate wattímetro. Potência ativa: 2.000 KW. Corrente 
AC: 2.000 A. Características Adicionais: Display duplo, 

Kw+Pf, Kva+Kvar, V+Hz, Trifásico.
Unidade 1 R$ 2.888,71 R$ 

2.888,71

20 286985

Cinto Segurança. Material: Couro. Uso: Eletricista. 
Largura: 9 cm. Revestimento Interno: Almofada. 

Características Adicionais: 02 argolas fixas em aço 
forjado e talabaste. Componentes: Porta ferramentas. 

Certificação INMETRO (Portaria nº 503, de 20 de 
dezembro de 2021)

Unidade 4 R$ 223,65 R$ 
894,60

21 245823
Cinturão Segurança. Material: Cadarço nylon. Tamanho: 
22. Aplicação: Construção civil. Certificação INMETRO 

(Portaria nº 503, de 20 de dezembro de 2021)
Unidade 4 R$ 96,63

R$ 
386,52
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26 322054

Conjunto Ferramentas. Componentes: Chaves boca, 
Fenda, Philips, Tetra, Estrela. Aplicação: Manutenção em 
geral. Características Adicionais: Estojo 25 peças, Cabos 

adaptador, Alongador, Trena.

Unidade 2 R$ 155,82
R$ 

311,64

44 437101

Furadeira. Tipo: Impacto. Potência: 1.300 W. Tamanho 
Mandril: 5/8 POL. Tensão Alimentação: 220 V. 

Características Adicionais: Alça Lateral Giratória de 360° 
com Bloqueio. Velocidade: 1.200 a 3.500 RPM. 

Acessórios: Chave de Mandril, Empunhadeira Auxiliar, 
Limitador.

Unidade 1 R$ 2.349,58 R$ 
2.349,58

45 301751

Furadeira. Tipo: Parafusadeira. Tamanho Mandril: 10 
mm. Tensão Alimentação: 9,6 V. Características 

Adicionais: Bateria descartável com carga de 3 a 5 H; 
Nacional. Velocidade: 0 a 550 RPM. Peso: 

Aproximadamente 2,2 Kg. Acessórios: Bateria e 
carregador bivolt.

Unidade 1 R$ 410,87
R$ 

410,87

46 602695

Jogo Chave. Material: Aço Cromo Vanádio. Tipo: Jogo 
de chave fenda e philips. Quantidade Peças: Fenda: 05 + 
Phillips: 02. Características Adicionais: Certificação para 
uso em 1000 Volts. Com maleta de. Tamanho: Fenda (1

/8x2 3/4, 1/8x4, 5/32x4, 7/32x5, 9/32x6).

Unidade 1 R$ 241,16 R$ 
241,16

53 338211

Luva Isolante. Material: Borracha. Tamanho: Grande. 
Cor: Preta. Material Interno: Liso. Características 

Adicionais: Manobras em alta-tensão 13.8 Kv. Aplicação: 
Sistemas energizados de alta-tensão. Certificação 

INMETRO (Portaria nº 486, de 8 de dezembro de 2021)

Par 2 R$ 577,48
R$ 

1.154,96

79 233232

Óculos Proteção. Material Armação: Policarbonato. Tipo 
Proteção: Lateral. Cor Lente: Incolor. Aplicação: 

Proteção geral. Características Adicionais: Resistente a 
impactos.

Unidade 6 R$ 11,22 R$ 67,32

88 291704

Protetor Auricular. Tipo Concha: Plugue. Material: 
Elastômero sintético. Tamanho: Único. Características 

Adicionais: Cordão PVC/Acompanha caixa plástica para 
proteção.

Unidade 120 R$ 3,90
R$ 

468,00

110 601641

Trena. Material: Fita de aço. Largura lâmina: 25 mm. 
Comprimento: 10 m. Modelo: Acabamento emborrachado 

contém alça de punho e Pre. Características Adicionais: 
Medições em centímetro, Milímetro e polegadas.

Unidade 5 R$ 27,65
R$ 

138,25

111 251883

Trena Eletrônica. Tipo: Digital. Método de medição: A 
laser. Alcance: 50 m. Tipo visor: Cristal líquido. 
Quantidade dígitos: 5. Características Adicionais: 

Pegador revestido em borracha.

Unidade 5 R$ 321,13 R$ 
1.605,65

114 462443
Voltímetro Digital. Dimensões: 72 X 72 mm. Faixa 

Medição: 0 a 250 VDC.
Unidade 1 R$ 98,20 R$ 98,20

VALOR TOTAL ESTIMADO DOS ITENS:
(doze mil oitocentos e noventa e sete reais e sessenta e oito centavos)

R$ 
12.897,68

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 12.897,68

Será optado pelo modo de disputa Aberto (os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 
critério de julgamento adotado no edital).
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não é aplicável, em virtude das demandas apresentadas e estudo de mercado realizado optou-se pelo não parcelamento do objeto, 
ou seja, a licitação será dividida em itens atendendo plenamente as demandas dos requisitantes.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

 Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da compra/contratação pretendida.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Os materiais presentes neste instrumento constam no Plano de Contratações Anuais 2024 do Órgão Gerenciador, com exceção 
dos itens: 8; 9 e 84 que foram incluídos por serem itens pertencentes as Organizações Militares da 10ª Região Militar 
participantes do GCALC.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Com as aquisições dos itens será assegurado a segurança dos quadros profissionais, a perfeita e eficaz execução nos 
cumprimentos das obrigações dos integrantes da B Adm Gu Fortaleza e suas OM vinculadas administrativamente.

12. Os critérios de sustentabilidade desta licitação visa estimular os mercados e fornecedores a desenvolverem abordagens 
inovadoras e a aumentarem a competitividade da indústria nacional, regional e local, e minimizar os efeitos negativos da 
utilização desses recursos sobre o meio ambiente.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. As aquisições dos respectivos materiais serão solicitadas mediante demanda por meio de Nota de Empenho devidamente 
assinada e serão acompanhados por servidores das Seções demandantes.

13.2. Não é o caso de adequações dos ambientes na B Adm Gu Fortaleza e OM vinculadas administrativamente.

14. Possíveis Impactos Ambientais

1. Conforme descrito no item 4.2.

2. Por fim, relembre-se o que consta no artigo Compras públicas compartilhadas:

"A prática das licitações sustentáveis, de Renato Cader da Silva e Teresa Villac Pinheiro Barki (Revista do Serviço Público, 
Brasília 63 (2): 157- 175 abr/jun 2012), o qual afirma que as compras governamentais podem influenciar a ampliação de um 
mercado de produtos sustentáveis. Logo, se os órgãos públicos comprassem em conjunto por meio de compras compartilhadas 
sustentáveis, haveria ganho de escala com eficiência econômica, menos impacto ambiental e maiores benefícios sociais, o que vai 
ao encontro da perspectiva do desenvolvimento sustentável. Não há dúvidas de que o ganho de escala nas compras públicas pode 
reduzir o preço dos produtos e o Estado tem o papel indutor, no sentido de adotar ações que promovam a formalização de 
contratos de quantidades maiores. Nessa toada, uma alternativa inovadora é a realização de compras compartilhadas sustentáveis. 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO Guia Nacional de Contratações Sustentáveis."
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1.1. Houve uma preocupação para não restringir a competitividade em especial com os critérios de sustentabilidade, ou seja, 
os critérios adotados não estão restringindo a competitividade neste processo licitatório.

15.1.2. Todos os elementos obrigatórios estão contidos neste Estudo Técnico Preliminar.

15.1.3. Não foi o caso de utilização de especificações padronizadas nos cadernos de Logística divulgados pela Secretaria de 
Gestão.

15.1.4. Quanto a classificação deste Instrumento, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, será definido pela 
Autoridade Competente, se for o caso.

15.1.5. Esta comissão recomenda a realização do processo licitatório mediante Pregão (SRP) por item, tipo menor preço, com a 
ressalva de que não é de conhecimento desta equipe os . valores dos créditos recebidos nos anos anteriores.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

Adjunto da Seção Administrativa do Serviço Regional de Obras de Fortaleza

 Assinou eletronicamente em 26/11/2024 às 10:00:39.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(1º Grupamento de Engenharia/1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

TERMO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

UASG  GERENCIADORA:  160045  –  BASE  ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO  DE
FORTALEZA

UASG PARTICIPANTE:  160176

1.  Finalidade: Participação  do  Comando  da  1º  Grupamento  de  Engenharia  (UASG:  160176),
Serviço Regional de Obras de Fortaleza, na condição de Órgão Participante, na IRP nº 13/2024 da
Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza, que tem como objeto a  aquisição de material e
equipamento para construção e equipamento de proteção individual (EPI)   .  

2. Justificativa: O Dst SRO/10, como OM participante do GCALC da Guarnição de Fortaleza, 
necessita  adquirir  material  de proteção individual  tendo em vista  que seus integrantes realizam
fiscalizações periódicas em obras militares na área da 10ª RM, além de outras ferramentas utilizadas
durante as inspeções e também no planejamento de obras. 

3. Descrição e quantitativos estimados a serem contratados conforme planilha abaixo:

Item do
IRP

13/2024
160045

CATMAT Descrição Unidade Qt
ValorU
nitário 

(R$)

Valor 
Total(R$)

1 255344

Alicate amperímetro. Material:
Plástico. Tipo: Digital. Corrente: 0.1 a
1.000 A. Voltagem: 1 VA 750 AC/ DC

1 a 1000. Alimentação: Bateria.
Voltagem bateria: 9 V. Resistência: 2

MOHM. Aplicação: Eletricidade.

Unidade 4
R$

428,06
R$ 1.712,24

4 215463

Alicate universal. Material: Forjado em
aço cromo vanádio. Tipo: Profissional.

Material Cabo: Plástico. Tipo Cabo:
Isolado. Tipo Corte: Corte temperado
por indução. Comprimento: 215 mm.

Peso: 390 g.

Unidade 2
R$

42,79
R$ 85,58

5 445372
Alicate universal. Material: Aço cromo
vanádio. Material Cabo: Plástico. Tipo
Cabo: Isolado 1.000 Volts. Tipo Corte:

Unidade 2
R$

42,20
R$ 84,40
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Lateral. Comprimento: 8 POL.

6 332002

Alicate wattímetro. Potência ativa:
2.000 KW. Corrente AC: 2.000 A.
Características Adicionais: Display
duplo, Kw+Pf, Kva+Kvar, V+Hz,

Trifásico.

Unidade 1
R$

2.888,7
1

R$ 2.888,71

20 286985

Cinto Segurança. Material: Couro. Uso:
Eletricista. Largura: 9 cm.

Revestimento Interno: Almofada.
Características Adicionais: 02 argolas

fixas em aço forjado e talabaste.
Componentes: Porta ferramentas.

Certificação INMETRO (Portaria nº
503, de 20 de dezembro de 2021)

Unidade 4
R$

223,65
R$ 894,60

21 245823

Cinturão Segurança. Material: Cadarço
nylon. Tamanho: 22. Aplicação:
Construção civil. Certificação

INMETRO (Portaria nº 503, de 20 de
dezembro de 2021)

Unidade 4
R$

96,63
R$ 386,52

26 322054

Conjunto Ferramentas. Componentes:
Chaves boca, Fenda, Philips, Tetra,
Estrela. Aplicação: Manutenção em

geral. Características Adicionais:
Estojo 25 peças, Cabos adaptador,

Alongador, Trena.

Unidade 2
R$

155,82
R$ 311,64

44 437101

Furadeira. Tipo: Impacto. Potência:
1.300 W. Tamanho Mandril: 5/8 POL.

Tensão Alimentação: 220 V.
Características Adicionais: Alça Lateral

Giratória de 360° com Bloqueio.
Velocidade: 1.200 a 3.500 RPM.
Acessórios: Chave de Mandril,

Empunhadeira Auxiliar, Limitador.

Unidade 1
R$

2.349,5
8

R$ 2.349,58

45 301751

Furadeira. Tipo: Parafusadeira.
Tamanho Mandril: 10 mm. Tensão
Alimentação: 9,6 V. Características
Adicionais: Bateria descartável com

carga de 3 a 5 H; Nacional. Velocidade:
0 a 550 RPM. Peso: Aproximadamente

2,2 Kg. Acessórios: Bateria e
carregador bivolt.

Unidade 1
R$

410,87
R$ 410,87

46 602695

Jogo Chave. Material: Aço Cromo
Vanádio. Tipo: Jogo de chave fenda e

philips. Quantidade Peças: Fenda: 05 +
Phillips: 02. Características Adicionais:

Certificação para uso em 1000 Volts.
Com maleta de. Tamanho: Fenda

(1/8x2 3/4, 1/8x4, 5/32x4, 7/32x5,
9/32x6).

Unidade 1
R$

241,16
R$ 241,16

53 338211
Luva Isolante. Material: Borracha.

Tamanho: Grande. Cor: Preta. Material
Interno: Liso. Características

Par 2
R$

577,48
R$ 1.154,96
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Adicionais: Manobras em alta-tensão
13.8 Kv. Aplicação: Sistemas

energizados de alta-tensão. Certificação
INMETRO (Portaria nº 486, de 8 de

dezembro de 2021)

79 233232

Óculos Proteção. Material Armação:
Policarbonato. Tipo Proteção: Lateral.

Cor Lente: Incolor. Aplicação: Proteção
geral. Características Adicionais:

Resistente a impactos.

Unidade 6
R$

11,22
R$ 67,32

88 291704

Protetor Auricular. Tipo Concha:
Plugue. Material: Elastômero sintético.

Tamanho: Único. Características
Adicionais: Cordão PVC/Acompanha

caixa plástica para proteção.

Unidade 120 R$ 3,90 R$ 468,00

110 601641

Trena. Material: Fita de aço. Largura
lâmina: 25 mm. Comprimento: 10 m.
Modelo: Acabamento emborrachado

contém alça de punho e Pre.
Características Adicionais: Medições

em centímetro, Milímetro e polegadas.

Unidade 5
R$

27,65
R$ 138,25

111 251883

Trena Eletrônica. Tipo: Digital. Método
de medição: A laser. Alcance: 50 m.

Tipo visor: Cristal líquido. Quantidade
dígitos: 5. Características Adicionais:

Pegador revestido em borracha.

Unidade 5
R$

321,13
R$ 1.605,65

114 462443
Voltímetro Digital. Dimensões: 72 X

72 mm. Faixa Medição: 0 a 250 VDC.
Unidade 1

R$
98,20

R$ 98,20

VALOR TOTAL ESTIMADO DOS ITENS:
(doze mil oitocentos e noventa e sete reais e sessenta e oito centavos)

R$
12.897,68

4.  Quantitativo:  Os  quantitativos  foram  estimados  para  atender  as  necessidades  inerentes  as
atividades desenvolvidas pelo Destacamento SRO/10. Conforme informado na memória de cálculo.
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5. Local de Entrega do Bem: Os bens deverão ser entregues no seguinte local: (SRO/10) Serviço
Regional de Obras de Fortaleza, localizado dentro das instalações do 23º Batalhão de Caçadores,
endereço Av. Treze de Maio, 1589 - Bairro de Fátima, Fortaleza - CE, 60040-531 160045, em dias
úteis, nos horários entre 09:30 e 16:00 horas, de segunda a quinta feira e nas sexta-feira das 08:00 as
11:30 horas 

Fortaleza-CE, 26  de novembro de 2024.

Adjunto da Seção Administrativa do Serviço Regional de Obras de Fortaleza

Aprovo:

Ordenador de Despesas do 1º Grupamento de Engenharia 
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Termo de Referência 122/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

122/2024 160176-COMANDO 1.GRUPAMENTO DE 
ENGENHARIA

26/11/2024 11:46 (v 
1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64278.022722/2024-23

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de Material e Equipamentos para Construção e Equipamento de Proteção
Individual (EPI), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item 
do IRP 

13
/2024 
160045

CATMAT Descrição
Unidade 

de 
Medida

Quantidade
ValorUnitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

1 255344

Alicate amperímetro. Material: Plástico. Tipo: Digital. 
Corrente: 0.1 a 1.000 A. Voltagem: 1 VA 750 AC/ DC 1 

a 1000. Alimentação: Bateria. Voltagem bateria: 9 V. 
Resistência: 2 MOHM. Aplicação: Eletricidade.

Unidade 4 R$ 428,06
R$ 

1.712,24

4 215463

Alicate universal. Material: Forjado em aço cromo 
vanádio. Tipo: Profissional. Material Cabo: Plástico. Tipo 
Cabo: Isolado. Tipo Corte: Corte temperado por indução. 

Comprimento: 215 mm. Peso: 390 g.

Unidade 2 R$ 42,79 R$ 85,58

5 445372
Alicate universal. Material: Aço cromo vanádio. Material 

Cabo: Plástico. Tipo Cabo: Isolado 1.000 Volts. Tipo 
Corte: Lateral. Comprimento: 8 POL.

Unidade 2 R$ 42,20 R$ 84,40

6 332002
Alicate wattímetro. Potência ativa: 2.000 KW. Corrente 
AC: 2.000 A. Características Adicionais: Display duplo, 

Kw+Pf, Kva+Kvar, V+Hz, Trifásico.
Unidade 1 R$ 2.888,71

R$ 
2.888,71

20 286985

Cinto Segurança. Material: Couro. Uso: Eletricista. 
Largura: 9 cm. Revestimento Interno: Almofada. 

Características Adicionais: 02 argolas fixas em aço 
forjado e talabaste. Componentes: Porta ferramentas. 

Certificação INMETRO (Portaria nº 503, de 20 de 
dezembro de 2021)

Unidade 4 R$ 223,65 R$ 
894,60

21 245823
Cinturão Segurança. Material: Cadarço nylon. Tamanho: 
22. Aplicação: Construção civil. Certificação INMETRO Unidade 4 R$ 96,63 R$ 

386,52
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(Portaria nº 503, de 20 de dezembro de 2021)

26 322054

Conjunto Ferramentas. Componentes: Chaves boca, 
Fenda, Philips, Tetra, Estrela. Aplicação: Manutenção em 
geral. Características Adicionais: Estojo 25 peças, Cabos 

adaptador, Alongador, Trena.

Unidade 2 R$ 155,82
R$ 

311,64

44 437101

Furadeira. Tipo: Impacto. Potência: 1.300 W. Tamanho 
Mandril: 5/8 POL. Tensão Alimentação: 220 V. 

Características Adicionais: Alça Lateral Giratória de 360° 
com Bloqueio. Velocidade: 1.200 a 3.500 RPM. 

Acessórios: Chave de Mandril, Empunhadeira Auxiliar, 
Limitador.

Unidade 1 R$ 2.349,58
R$ 

2.349,58

45 301751

Furadeira. Tipo: Parafusadeira. Tamanho Mandril: 10 
mm. Tensão Alimentação: 9,6 V. Características 

Adicionais: Bateria descartável com carga de 3 a 5 H; 
Nacional. Velocidade: 0 a 550 RPM. Peso: 

Aproximadamente 2,2 Kg. Acessórios: Bateria e 
carregador bivolt.

Unidade 1 R$ 410,87 R$ 
410,87

46 602695

Jogo Chave. Material: Aço Cromo Vanádio. Tipo: Jogo 
de chave fenda e philips. Quantidade Peças: Fenda: 05 + 
Phillips: 02. Características Adicionais: Certificação para 
uso em 1000 Volts. Com maleta de. Tamanho: Fenda (1

/8x2 3/4, 1/8x4, 5/32x4, 7/32x5, 9/32x6).

Unidade 1 R$ 241,16 R$ 
241,16

53 338211

Luva Isolante. Material: Borracha. Tamanho: Grande. 
Cor: Preta. Material Interno: Liso. Características 

Adicionais: Manobras em alta-tensão 13.8 Kv. Aplicação: 
Sistemas energizados de alta-tensão. Certificação 

INMETRO (Portaria nº 486, de 8 de dezembro de 2021)

Par 2 R$ 577,48 R$ 
1.154,96

79 233232

Óculos Proteção. Material Armação: Policarbonato. Tipo 
Proteção: Lateral. Cor Lente: Incolor. Aplicação: 

Proteção geral. Características Adicionais: Resistente a 
impactos.

Unidade 6 R$ 11,22 R$ 67,32

88 291704

Protetor Auricular. Tipo Concha: Plugue. Material: 
Elastômero sintético. Tamanho: Único. Características 

Adicionais: Cordão PVC/Acompanha caixa plástica para 
proteção.

Unidade 120 R$ 3,90
R$ 

468,00

110 601641

Trena. Material: Fita de aço. Largura lâmina: 25 mm. 
Comprimento: 10 m. Modelo: Acabamento emborrachado 

contém alça de punho e Pre. Características Adicionais: 
Medições em centímetro, Milímetro e polegadas.

Unidade 5 R$ 27,65
R$ 

138,25

111 251883

Trena Eletrônica. Tipo: Digital. Método de medição: A 
laser. Alcance: 50 m. Tipo visor: Cristal líquido. 
Quantidade dígitos: 5. Características Adicionais: 

Pegador revestido em borracha.

Unidade 5 R$ 321,13
R$ 

1.605,65

114 462443 Voltímetro Digital. Dimensões: 72 X 72 mm. Faixa 
Medição: 0 a 250 VDC.

Unidade 1 R$ 98,20 R$ 98,20

VALOR TOTAL ESTIMADO DOS ITENS:
(doze mil oitocentos e noventa e sete reais e sessenta e oito centavos)

R$ 
12.897,68

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021.
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1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021.

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000034/2023

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023

III) Id do item no PCA: 240; 582; 635; 929; 933; 934; 944; 964; 1007; 1016; 1026; 1041;
1042; 1043; 1081; 1124; 1155; 1165; 1176; 1540; 1543; 1566; 1578; 1579; 1580; 1582;
1584; 1585; 1586; 1589; 1590; 1592; 1593; 1594; 1595; 1596; 1597; 1598; 1603; 1604;
1605; 1606; 1637; 1641; 1645; 1648; 1666; 1857; 1905; 1927; 1931; 1957; 1958; 2668;
2700; 2702; 2707; 2718; 2722; 2723; e 2741.

IV) Classe/Grupo: 2610; 3220; 3230; 3710; 3750; 3920; 4240; 5110; 5120; 5130;5180;
5340; 5345; 5975; 8310; 8415; e 8430.

V) Identificador da Futura Contratação: 16045-90011/2023; 16045-90024/2023; 16045-
90029/2023; 16045-90030/2023; 16045-90031/2023; 16045-90036/2023; 16045-90037
/2023; 16045-90042/2023; 16045-90047/2023; 16045-90050/2023; 16045-90057/2023;
16045-90061/2023; 16045-90065/2023; e 16045-90072/2023.

2.3. Os materiais presentes neste instrumento constam no Plano de Contratações Anuais (PCA
2024) deste Órgão Gerenciador , com exceção dos itens: 8; 9 e 84, que foram incluídos por
serem itens pertencentes as Organizações Militares da 10ª Região Militar participantes do
GCALC.

3. Descrição da solução

  3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
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4.1.1. As contratadas deverão cumprir o Previsto no Art 5º da Instrução Normativa 01 da Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento e Gestão, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os
critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências em especial o incisos III e IV, transcritos abaixo:

4.1.1.1. “III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento; e (..)”

4.1.2. Para os itens abaixo relacionados, cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da
Instrução Normativa IBAMA n° 13 /2021, só será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente
registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n°:6.938, de 1981.

FTEs Categoria e Temas Código Atividades Itens do IRP 13/2024 160045

Categoria 
3

Indústria 
Metalúrgica

3-2

Produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com 
ou sem tratamento de superfície, 

inclusive galvanoplastia

10

3 – 10

Fabricação de artefatos de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos com ou 

sem tratamento de superfície, 
inclusive galvanoplastia

2; 3; 4; 5; 17; 18; 19; 22; 23; 24; 25; 26; 27; 29; 32; 
33; 34; 38; 39; 40; 41; 43; 46; 67; 68; 71; 72; 81; 
82; 86; 87; 93; 94; 97; 98; 99; 100; 101; 102; 103; 

104; 105; 106; 107; 109; 110

Categoria 
4

Indústria 
Mecânica

4-1

Fabricação de máquinas, aparelhos, 
peças, utensílios e acessórios com e 

sem tratamento térmico ou de 
superfície.

112

Categoria 
5

Indústria de 
Material Elétrico, 

Eletrônico e 
Comunicações

5 – 3
Fabricação de aparelhos elétricos e 

eletrodomésticos.
1; 6; 7; 28; 37; 44; 45; 47; 48; 51; 52; 61; 69; 70; 

74; 77; 95; 96; 101; 114

Categoria 
9

Indústria de 
Borracha

9 – 4
Fabricação de espuma de borracha e 
de artefatos de espuma de borracha, 

inclusive látex.
11 e 53.

9 – 6 Fabricação de pneumáticos. 85.
Categoria 

10
Indústria de 

Couros e Peles
10 – 3 Fabricação de artefatos diversos de 

couros e peles.
54; 57; 58; 59; 60; 84

Categoria 
11

Indústria Têxtil, 
de Vestuário, 
Calçados e 

Artefatos de 
Tecidos

11 – 2
Fabricação e acabamento de fios e 

tecidos.
15

11 – 3
Tingimento, estamparia e outros 

acabamentos em peças do vestuário 
e artigos diversos de tecidos.

113

11 – 4 Fabricação de calçados e 
componentes para calçados.

3; 14

Categoria 
12

Indústria de 
Produtos de 

Matéria Plástica

12 – 1 Fabricação de laminados plásticos. 12; 80

12 – 2
Fabricação de artefatos de material 

plástico.
8; 35; 90; 91; 108

Categoria 
15

Indústria Química 15 - 5
Fabricação de resinas e de fibras e 

fios artificiais e sintéticos e de 
borracha e látex sintéticos.

88; 89

 

4.2 Critérios econômicos Fortaleza, as compras estão sendo compartilhadas com as demais Organizações Militares
vinculadas à 10ª Região Militar bem como demais órgãos que venham a se manifestar na Intenção de Registro de Preço,
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possibilitando as compras e licitações sustentáveis, satisfazendo as necessidades da administração pública mediante
aquisições de produtos inovadores e ambientalmente adequados sem aumentar os gastos públicos, com a
utilização mais eficiente dos recursos e com menor impacto socioambiental;

4.3 Critérios sociais mercados e fornecedores a desenvolverem abordagens inovadoras e a aumentarem a
competitividade da indústria nacional, regional e local;

4.4  Os itens cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), é destinado
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme
inciso I do Art. 48 da LC 123/2006;

Subcontratação

4.5 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 

4.6 . Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de empenho, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05
(cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte local: (SRO/10) Serviço Regional de Obras de Fortaleza, localizado dentro das
instalações do 23º Batalhão de Caçadores, endereço Av. Treze de Maio, 1589 - Bairro de Fátima, Fortaleza - CE, 60040-531
160045, em dias úteis, nos horários entre 09:30 e 16:00 horas, de segunda a quinta feira e nas sexta-feira das 08:00 as 11:30
horas;

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (

, e );Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII
).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.9.3.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. ( Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, VIII).
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6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. ( Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato I).

 

 

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. nº 14.133, de 2021

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
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7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº

.14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

7.27 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos).

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional;

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede;
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8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidosAgricultor familiar
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,

.de 2 de dezembro de 2021

8.13. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor ruralProdutor Rural
pessoa física, nos termos da  (arts. 17 a 19 e 165).Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
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8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

), ou de sociedade simples;de 2021

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos;

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.26. Os Índices citados podem ser obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante).

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 5 % do valor total
estimado da contratação.

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.29. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitarse-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).

Qualificação Técnica

8.30. .Não será exigido atestado de capacidade técnica por se tratar de bem de pronta entrega
8.31. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:
                   8.31.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos e .arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971
                   8.31.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados.
           8.31.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço.
           8.31.4. O registro previsto na .Lei n. 5.764, de 1971, art. 107
           8.31.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato.
           8.31.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

                     a) ata de fundação;
                     b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
                     c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
                     d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
                                   e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e

                      f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.

            8.31.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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b as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 12.897,68

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 12.897,68 (doze mil oitocentos e noventa e sete reais e sessenta e oito
centavos), conforme custos unitários apostos que se encontra no item 1 deste instrumento.
9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado,
conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

10. Adequação orçamentária

10. Adequação orçamentária
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.
10.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

Adjunto da Seção Administrativa do Serviço Regional de Obras de Fortaleza

 Assinou eletronicamente em 26/11/2024 às 11:46:37.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE ANUÊNCIA

.

O Comando do 1º  Grupamento  de  Engenharia com sede  na  Avenida  Presidente  Epitácio
Pessoa, n° 2205, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB – CEP 58.030-909, neste ato representado pelo Cel

 Ordenador  de  Despesas  do  Comando  da  1º  Grupamento  de
Engenharia, declara  que  tem pleno conhecimento  e  concorda  com a  proposta  do  Termo de  Referência
consolidado da Intenção de Registro de Preços (IRP) 13/2024, da B Adm Gu Fortaleza, UASG  160045,
anexo ao Edital de Seleção de Propostas para aquisição de Material e Equipamentos para Construção e
Equipamento  de  Proteção  Individual  (EPI)  da  Base  Administrativa  da  Guarnição  de  Fortaleza  e
Organizações Militares Vinculadas Administrativamente  e confirma sua intenção de participar do referido
certame.

Fortaleza – CE, 26 de novembro  de 2024.

Ordenador de Despesas do 1º Grupamento de Engenharia
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 65/2025

A União, por intermédio da Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza, com sede na Avenida Luciano Carneiro, 840, Fátima, CEP 60.411-
205, telefone (85) 3403-7424, na cidade de Fortaleza/CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.644.710/0001-29, neste ato representado(a) pelo(a) 
Ordenador de Despesas o Coronel  nomeado(a) pelo Boletim Interno Especial, 22 de janeiro de 2025, da  
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA, concomitante com a Portaria nº 269-C Ex, de 12 de março de 2024, publicada no  
Diário Oficial da União nº 50, de 13 Mar 2024, inscrito(a) no CPF sob o nº  portador(a) da Carteira de Identidade nº  – 
MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,  na forma eletrônica,  para REGISTRO DE PREÇOS nº  90012/2024, 
publicada  no  DOU  nº 63  de  02/04/2025,  processo  administrativo  n.º 64242.004239/2024-74, RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições  
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de  
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material e equipamentos para construção e equipamento 

de proteção individual (EPI) para atender as demandas das Organizações Militares do Comando da 10ª Região Militar, especificado(s) no Termo de 
Referência,  anexo do Edital  de  Licitação nº  90012/2024,  que é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  
registrados, independentemente de transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

CNPJ nº 48.340.933/0001-54   -  
Sediada na Servidão Revoar das Garças, 110, Bairro Ribeirão da Ilha, Florianópolis/SC, CEP 88064-750  contato : (48) 99969.0935 / (48) 99969.0935 
e-mail:origem.admsc@gmail.com  ; Representante legal:

Item Especificação Marca Modelo
Unidade 

Medida
Valor Unit R$

Prazo 

Garantia ou 

validade

Qtde Total

7 Alicate Wattímetro True RMS 
1500A DC/AC +INRUSH 

CEM
DT-3352 UND R$ 1.980,00 -

14

2.2. Não houve cadastro reserva para os itens da presente ATA.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza (UASG:160045)

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

◦ 160046 – Colégio Militar de Fortaleza
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◦ 160047 – Comando da 10ª Região Militar

◦ 160049 – 10º Depósito de Suprimento

◦ 160050 – Hospital Geral do Exército de Fortaleza

◦ 160051 – Parque Regional de Manutenção/10

◦ 160176 – Comando 1º Grupamento de Engenharia C 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista que o planejamento e projetos foram  
realizados "in loco" em virtude de serem exclusivos para as Organizações Militares participantes do GCALC.

Dos limites para as adesões

4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens  
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de  
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de  
registro de preços.

4.4. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no  
item 4.7.

4.5. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
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programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei  
nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no  
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no  
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando  
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº  
14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de  
registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário  
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver  
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da  
ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação  
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação  
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor  
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação,  
e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro  
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,  
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços  
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu  
registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração  
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata,  será  facultado ao fornecedor  requerer  ao gerenciador  a  alteração do preço registrado,  mediante  comprovação de fato superveniente  que  
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de  
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item  
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.  
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 
fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento  
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos 
participantes da compra centralizada,  nos termos do item  8.3,  a  distribuição das quantidades para a  execução descentralizada será por meio do 
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a  
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos  
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem 
o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

Este documento é peça do processo 64278.022880/2024-83 Pág 66 de 485



9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser  realizado pelo gerenciador,  em determinada ata de registro de preços,  total  ou  
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o  
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante  deverá  comunicar  ao órgão gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no item 9.1,  dada a  
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
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Fortaleza/CE, 19 de junho de 2025.

Ordenador de Despesas da B Adm Gu Fortaleza

CNPJ Nº: 48.340.933/0001-54 

Confeccionado e testemunhado por:

Aux da Seção de Contratos de DALC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 37/2025

A União, por intermédio da Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza, com sede na Avenida Luciano Carneiro, 840, Fátima, CEP 60.411-
205, telefone (85) 3403-7424, na cidade de Fortaleza/CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.644.710/0001-29, neste ato representado(a) pelo(a) 
Ordenador de Despesas o Coronel  nomeado(a) pelo Boletim Interno Especial, 22 de janeiro de 2025, da  
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA, concomitante com a Portaria nº 269-C Ex, de 12 de março de 2024, publicada no  
Diário Oficial da União nº 50, de 13 Mar 2024, inscrito(a) no CPF sob o nº , portador(a) da Carteira de Identidade n  
MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,  na forma eletrônica,  para REGISTRO DE PREÇOS nº  90012/2024, 
publicada  no  DOU  nº 63  de  02/04/2025,  processo  administrativo  n.º 64242.004239/2024-74, RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições  
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de  
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material e equipamentos para construção e equipamento 

de proteção individual (EPI) para atender as demandas das Organizações Militares do Comando da 10ª Região Militar, especificado(s) no Termo de 
Referência,  anexo do Edital  de  Licitação nº  90012/2024,  que é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  
registrados, independentemente de transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

CNPJ nº 43.058.709/0001-50 – PARANASEG EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. 
Sediada à Rua Professora Regina Casagrande Marinoni, 264 – Prado Velho – CEP 80215-250, contato: (41) 97401-8347, e-mail: contato@prseg.com; 
Representante legal:

Item Especificação Marca Modelo
Unidade 

Medida
Valor Unit R$

Prazo 

Garantia ou 

validade

Qtde Total

8

Avental Material: Polipropileno, Modelo: 
Unissex, Cor: Branca, Características Adicionais: 

Manga Longa, Punho Com Elástico, Tira Na 
Cintura, Aplicação: Proteção E Segurança, 

Tamanho: Único 

PREVEMAX - UND R$ 12,00 - 141

11

Bota Segurança Material: Borracha, Material 
Sola: Pvc - Cloreto De Polivinila, Cor: Preta, 
Tamanho: 40, Tipo Cano: Médio, Tipo Uso: 

Operário De Campo, Características Adicionais: 
Com Forro, Antiderrapante 

WORKFLEX CA 37154 PAR R$ 31,50 - 72

12

Bota Segurança Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila, Cor: Preta, Tamanho: 43, Tipo Cano: 
Longo, Características Adicionais: Com Forro, 

Antiderrapante 

WORKFLEX CA 39184 PAR R$ 35,00 - 89

14

Bota Segurança Material: Couro Hidrofugado 
Impermeável, Material Sola: Borracha, Cor: 
Preta, Tamanho: Sob Medida, Características 

Adicionais: Solado Em Borracha Antiderrapante 

CRIVAL CA 31701 PAR R$ 40,00 - 57

15 Capuz Uso Salvamento E Segurança Material: 
Tecido, 12% Poliamida E 88% Algodão, Uso: 

Eletricistas Com Resistência Contra Arco 
Elétrico, Tamanho: Sob Medida, Cor: Azul, 

PROTENGE CA 39577 UND R$ 2.600,00 - 15
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Características Adicionais: Conjugado Com 
Capacete De Segurança Classe B 

55

Luva Proteção Material: Poliuretano, Tamanho: 
Grande, Aplicação: Mecânica, Características 
Adicionais: Tricotada, Revestida Com Pu Na 

Palma, Tipo Uso: Reutilizável, Cor: Prêta 

PLASTCOR CA 37816 PAR R$ 2,50 - 143

56

Luva Segurança Material: Fio Thermastat, 
Tamanho: 8, Aplicação: Segurança E Proteção 
Individual., Características Adicionais: Para 
Baixa E Alta Temperatura De -25ºc A 100ºc, 

Modelo: Punho Tricotado; Impermeáveis, Cor: 
Branca 

VOLK CA 17924 PAR R$ 38,00 - 76

58

Luva Segurança Material: Raspa De Couro, 
Tamanho: Único, Aplicação: Operador De 

Motosserra, Características Adicionais: Direita C/ 
3 Dedos, Esquerda C/ 2, Velcro No Fecha, 

Modelo: Cano Curto 

RS PROTEÇÃO CA -51105 PAR R$ 29,00 - 50

79

Óculos Proteção Material Armação: 
Policarbonato, Tipo Proteção: Lateral, Cor Lente: 

Incolor, Aplicação: Proteção Geral, 
Características Adicionais: Resistente A Impactos 

ISSO MOLD CA -28018 UND R$ 2,45 - 132

80

Óculos Proteção Material Armação: Nylon E Pvc 
Flexível, Tipo Proteção: Total, Tipo Lente: Anti-
Risco, Anti-Embaçante, Anti-Reflexo, Cor Lente: 

Incolor, Aplicação: Proteção Geral, Material 
Lente: Policarbonato, Cor Armação: Preta 

ISSO MOLD CA -28018 UND R$ 2,45 - 115

84

Perneira Material: Raspa, Comprimento: 45 CM, 
Aplicação: Solda/Aciaria/Fundição E Proteção 

Fagulhas, Características Adicionais: Com Tiras 
Ajustáveis Por Fivelas 

ZANEL CA 13990 PAR R$ 38,00 - 43

88

Protetor Auricular Tipo Concha: Plugue, 
Material: Elastómero Sintético, Tamanho: Único, 

Características Adicionais: Cordão 
Pvc/Acompanha Caixa Plástica Para Proteção 

DYSTRAY CA 10551 UND R$ 1,10 - 1425
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89
Protetor Auricular Tipo Concha: Plug De Três 

Flanges, Material: Silicone, Características 
Adicionais: Anti-Alérgico/Atóxico 

PROTECT 
QUALITY CA

19578 PAR R$ 1,26 - 607

90

Protetor Auricular Tipo Concha: Dupla, Material: 
Plástico Rígido, Material Haste: Aço Inoxidável, 
Material Almofada: Espuma, Tamanho: Único, 

Características Adicionais: Formato Oval, 
Regulável, Nível Ruídos 31db, Material Interno: 

Espuma, Espessura: 10 MM 

PROTECT 
QUALITY CA

27202 UND R$ 30,00 - 117

91

Protetor Facial Material: Acrílico, Cor: Incolor, 
Comprimento: 200 MM, Material Coroa: 

Plástico, Características Adicionais: Coroa 
Ajustável E Articulada 

PLASTCOR CA 15019 UND R$ 25,00 - 92

113

Vestuário Proteção Material: Nylon Especial 
Resinado, Tamanho: Grande, Componentes: 

Japona E Toca, Tipo Uso: Câmara Frigorífica, 
Características Adicionais: Calça Com 

Suspensório E Japona Com Botões Pressão 

MAICOL CA 10975/6 UND R$ 156,00 - 23

2.2. Não houve cadastro reserva para os itens da presente ATA.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza (UASG:160045)

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

◦ 160046 – Colégio Militar de Fortaleza

◦ 160047 – Comando da 10ª Região Militar
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◦ 160049 – 10º Depósito de Suprimento

◦ 160050 – Hospital Geral do Exército de Fortaleza

◦ 160051 – Parque Regional de Manutenção/10

◦ 160176 – Comando 1º Grupamento de Engenharia C 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista que o planejamento e projetos foram  
realizados "in loco" em virtude de serem exclusivos para as Organizações Militares participantes do GCALC.

Dos limites para as adesões

4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens  
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de  
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de  
registro de preços.

4.4. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no  
item 4.7.

4.5. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei  
nº 14.133, de 2021.
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Vedação a acréscimo de quantitativos

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no  
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no  
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando  
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº  
14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de  
registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário  
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver  
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da  
ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação  
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação  
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor  
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação,  
e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro  
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,  
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços  
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu  
registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração  
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata,  será  facultado ao fornecedor  requerer  ao gerenciador  a  alteração do preço registrado,  mediante  comprovação de fato superveniente  que  
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de  
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item  
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.  
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 
fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento  
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos 
participantes da compra centralizada,  nos termos do item  8.3,  a  distribuição das quantidades para a  execução descentralizada será por meio do 
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a  
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos  
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem 
o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser  realizado pelo gerenciador,  em determinada ata de registro de preços,  total  ou  
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o  
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante  deverá  comunicar  ao órgão gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no item 9.1,  dada a  
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
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Fortaleza/CE, 09 de junho de 2025.

Ordenador de Despesas da B Adm Gu Fortaleza

PARANASEG EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ Nº 43.058.709/0001-50

Confeccionado e testemunhado por:
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 57/2025

A União, por intermédio da Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza, com sede na Avenida Luciano Carneiro, 840, Fátima, CEP 60.411-
205, telefone (85) 3403-7424, na cidade de Fortaleza/CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.644.710/0001-29, neste ato representado(a) pelo(a) 
Ordenador de Despesas o Coronel  nomeado(a) pelo Boletim Interno Especial, 22 de janeiro de 2025, da  
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA, concomitante com a Portaria nº 269-C Ex, de 12 de março de 2024, publicada no  
Diário Oficial da União nº 50, de 13 Mar 2024, inscrito(a) no CPF sob o n  portador(a) da Carteira de Identidade nº  – 
MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,  na forma eletrônica,  para REGISTRO DE PREÇOS nº  90012/2024, 
publicada  no  DOU  nº 63  de  02/04/2025,  processo  administrativo  n.º 64242.004239/2024-74, RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições  
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de  
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material e equipamentos para construção e equipamento 

de proteção individual (EPI) para atender as demandas das Organizações Militares do Comando da 10ª Região Militar, especificado(s) no Termo de 
Referência,  anexo do Edital  de  Licitação nº  90012/2024,  que é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  
registrados, independentemente de transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

CNPJ nº 40.411.391/0001-51 -  
Sediada  na  Rua  Dos  Antúrios,  793,  Francisco  Pupim,  Cep:  14.307-074,  Batatais-Sp  ,  Contato:(16)  99251-7831  ;  E-
Mail:sfhcompanysolucoes@gmail.com ; Representante Legal:

Item Especificação Marca Modelo
Unidade 

Medida
Valor Unit R$

Prazo 

Garantia ou 

validade

Qtde Total

42
Filtro Respirador Vapores Orgânicos e Gases 

Ácidos. Compatibilidade: Máscara 3m Modelo 
6003. (2 Unidades )

PROTECFACE 6003 UNIDADE  94,00 - 50

64

Máscara Multiuso. Material: Poliéster e Algodão. 
Tipo Uso: Reutilizável. Finalidade: Proteção 

Individual, Tripla camada. Tipo Correia: Ajuste c/ 
elástico orelhas. Tamanho: Adulto. Cor: Com Cor 

ALLTEC PFF2 N95 UNIDADE 6,75 - 905

2.2. Não houve cadastro reserva para os itens da presente ATA.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza (UASG:160045)

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

◦ 160046 – Colégio Militar de Fortaleza
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◦ 160047 – Comando da 10ª Região Militar

◦ 160049 – 10º Depósito de Suprimento

◦ 160050 – Hospital Geral do Exército de Fortaleza

◦ 160051 – Parque Regional de Manutenção/10

◦ 160176 – Comando 1º Grupamento de Engenharia C 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista que o planejamento e projetos foram  
realizados "in loco" em virtude de serem exclusivos para as Organizações Militares participantes do GCALC.

Dos limites para as adesões

4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens  
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de  
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de  
registro de preços.

4.4. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no  
item 4.7.

4.5. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
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programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei  
nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no  
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no  
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando  
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº  
14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de  
registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário  
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver  
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da  
ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação  
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação  
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor  
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação,  
e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro  
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,  
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços  
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu  
registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração  
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata,  será  facultado ao fornecedor  requerer  ao gerenciador  a  alteração do preço registrado,  mediante  comprovação de fato superveniente  que  
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de  
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item  
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.  
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 
fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento  
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos 
participantes da compra centralizada,  nos termos do item  8.3,  a  distribuição das quantidades para a  execução descentralizada será por meio do 
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a  
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos  
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem 
o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser  realizado pelo gerenciador,  em determinada ata de registro de preços,  total  ou  
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o  
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante  deverá  comunicar  ao órgão gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no item 9.1,  dada a  
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
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Fortaleza/CE, 17 de junho de 2025.

Ordenador de Despesas da B Adm Gu Fortaleza

Confeccionado e testemunhado por:

Aux da Seção de Contratos de DALC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 50/2025

A União, por intermédio da Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza, com sede na Avenida Luciano Carneiro, 840, Fátima, CEP 60.411-
205, telefone (85) 3403-7424, na cidade de Fortaleza/CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.644.710/0001-29, neste ato representado(a) pelo(a) 
Ordenador de Despesas o Coronel , nomeado(a) pelo Boletim Interno Especial, 22 de janeiro de 2025, da  
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA, concomitante com a Portaria nº 269-C Ex, de 12 de março de 2024, publicada no  
Diário Oficial da União nº 50, de 13 Mar 2024, inscrito(a) no CPF sob o nº  portador(a) da Carteira de Identidade nº  – 
MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,  na forma eletrônica,  para REGISTRO DE PREÇOS nº  90012/2024, 
publicada  no  DOU  nº 63  de  02/04/2025,  processo  administrativo  n.º 64242.004239/2024-74, RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições  
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de  
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material e equipamentos para construção e equipamento 

de proteção individual (EPI) para atender as demandas das Organizações Militares do Comando da 10ª Região Militar, especificado(s) no Termo de 
Referência,  anexo do Edital  de  Licitação nº  90012/2024,  que é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  
registrados, independentemente de transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

CNPJ nº 40.676.882/0001-24  - HS SOLDAS LTDA 
Sediada  à  Av.  Joao  Cesar  De  Oliveira  4.125,   Anexo  A -  Bairro:  Eldorado,  Contagem -  Mg,  CEP:  32.340-000, contato:  (31)99773-0696,  e-
mail:licitacaotshs@yahoo.com ; Representante legal: Hugo Leonardo da Cunha , CPF: 049.***.***-44.

Item Especificação Marca Modelo
Unidade 

Medida
Valor Unit R$

Prazo 

Garantia ou 

validade

Qtde Total

66

MÁSCARA SOLDADOR - MÁSCARA 
SOLDADOR - MÁSCARA SOLDADOR TIPO: 

FOTOSENSÍVEL, TEMPO 
ESCURECIMENTO: 0,5 MILESSEGUNDOS, 

TEMPO CLAREAMENTO: 0,2 / 0,4 
SEGUNDO, ÁREA DE VISÃO: 90 X 34 MM, 
TEMPERATURA OPERAÇÃO: -20 + 65 °C, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ULTRAVIOLETA: DIN16 E 

INFRAVERMELHO 

LYNUS 5/8X12 - 15X30  UNIDADE R$ 148,50 19

87

7 PONTEIRO - PONTEIRO - PONTEIRO 
MATERIAL: AÇO, COMPRIMENTO: 30 CM, 

DIÂMETRO: 5/8 POL, ACABAMENTO: 
ALUMÍNIO, COR: PRETA, APLICAÇÃO: 

ENGENHARIA (SANEAMENTO)  

MONFORT 3M  UNIDADE R$ 32,07 15

2.2. Não houve cadastro reserva para os itens da presente ATA.
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza (UASG:160045)

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

◦ 160046 – Colégio Militar de Fortaleza

◦ 160047 – Comando da 10ª Região Militar

◦ 160049 – 10º Depósito de Suprimento

◦ 160050 – Hospital Geral do Exército de Fortaleza

◦ 160051 – Parque Regional de Manutenção/10

◦ 160176 – Comando 1º Grupamento de Engenharia C 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista que o planejamento e projetos foram  
realizados "in loco" em virtude de serem exclusivos para as Organizações Militares participantes do GCALC.

Dos limites para as adesões

4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens  
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de  
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de  
registro de preços.
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4.4. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no  
item 4.7.

4.5. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei  
nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no  
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no  
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando  
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº  
14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de  
registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário  
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver  
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da  
ata de registro de preços.
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação  
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação  
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor  
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação,  
e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro  
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,  
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços  
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu  
registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração  
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata,  será  facultado ao fornecedor  requerer  ao gerenciador  a  alteração do preço registrado,  mediante  comprovação de fato superveniente  que  
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de  
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

Este documento é peça do processo 64278.022880/2024-83 Pág 99 de 485



7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item  
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.  
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 
fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento  
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos 
participantes da compra centralizada,  nos termos do item  8.3,  a  distribuição das quantidades para a  execução descentralizada será por meio do 
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a  
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos  
da sanção.
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem 
o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser  realizado pelo gerenciador,  em determinada ata de registro de preços,  total  ou  
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o  
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante  deverá  comunicar  ao órgão gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no item 9.1,  dada a  
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Fortaleza/CE, 13 de junho de 2025.

Ordenador de Despesas da B Adm Gu Fortaleza

HS SOLDAS LTDA     
CNPJ Nº 40.676.882/0001-24 

Confeccionado e testemunhado por:

Aux da Seção de Contratos de DALC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 37/2025

A União, por intermédio da Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza, com sede na Avenida Luciano Carneiro, 840, Fátima, CEP 60.411-
205, telefone (85) 3403-7424, na cidade de Fortaleza/CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.644.710/0001-29, neste ato representado(a) pelo(a) 
Ordenador de Despesas o Coronel  nomeado(a) pelo Boletim Interno Especial, 22 de janeiro de 2025, da  
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA, concomitante com a Portaria nº 269-C Ex, de 12 de março de 2024, publicada no  
Diário Oficial da União nº 50, de 13 Mar 2024, inscrito(a) no CPF sob o nº  portador(a) da Carteira de Identidade nº  – 
MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,  na forma eletrônica,  para REGISTRO DE PREÇOS nº  90012/2024, 
publicada  no  DOU  nº 63  de  02/04/2025,  processo  administrativo  n.º 64242.004239/2024-74, RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições  
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de  
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material e equipamentos para construção e equipamento 

de proteção individual (EPI) para atender as demandas das Organizações Militares do Comando da 10ª Região Militar, especificado(s) no Termo de 
Referência,  anexo do Edital  de  Licitação nº  90012/2024,  que é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  
registrados, independentemente de transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

CNPJ nº 43.058.709/0001-50 – PARANASEG EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. 
Sediada à Rua Professora Regina Casagrande Marinoni, 264 – Prado Velho – CEP 80215-250, contato: (41) 97401-8347, e-mail: contato@prseg.com; 
Representante legal: 

Item Especificação Marca Modelo
Unidade 

Medida
Valor Unit R$

Prazo 

Garantia ou 

validade

Qtde Total

8

Avental Material: Polipropileno, Modelo: 
Unissex, Cor: Branca, Características Adicionais: 

Manga Longa, Punho Com Elástico, Tira Na 
Cintura, Aplicação: Proteção E Segurança, 

Tamanho: Único 

PREVEMAX - UND R$ 12,00 - 141

11

Bota Segurança Material: Borracha, Material 
Sola: Pvc - Cloreto De Polivinila, Cor: Preta, 
Tamanho: 40, Tipo Cano: Médio, Tipo Uso: 

Operário De Campo, Características Adicionais: 
Com Forro, Antiderrapante 

WORKFLEX CA 37154 PAR R$ 31,50 - 72

12

Bota Segurança Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila, Cor: Preta, Tamanho: 43, Tipo Cano: 
Longo, Características Adicionais: Com Forro, 

Antiderrapante 

WORKFLEX CA 39184 PAR R$ 35,00 - 89

14

Bota Segurança Material: Couro Hidrofugado 
Impermeável, Material Sola: Borracha, Cor: 
Preta, Tamanho: Sob Medida, Características 

Adicionais: Solado Em Borracha Antiderrapante 

CRIVAL CA 31701 PAR R$ 40,00 - 57

15 Capuz Uso Salvamento E Segurança Material: 
Tecido, 12% Poliamida E 88% Algodão, Uso: 

Eletricistas Com Resistência Contra Arco 
Elétrico, Tamanho: Sob Medida, Cor: Azul, 

PROTENGE CA 39577 UND R$ 2.600,00 - 15
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Características Adicionais: Conjugado Com 
Capacete De Segurança Classe B 

55

Luva Proteção Material: Poliuretano, Tamanho: 
Grande, Aplicação: Mecânica, Características 
Adicionais: Tricotada, Revestida Com Pu Na 

Palma, Tipo Uso: Reutilizável, Cor: Prêta 

PLASTCOR CA 37816 PAR R$ 2,50 - 143

56

Luva Segurança Material: Fio Thermastat, 
Tamanho: 8, Aplicação: Segurança E Proteção 
Individual., Características Adicionais: Para 
Baixa E Alta Temperatura De -25ºc A 100ºc, 

Modelo: Punho Tricotado; Impermeáveis, Cor: 
Branca 

VOLK CA 17924 PAR R$ 38,00 - 76

58

Luva Segurança Material: Raspa De Couro, 
Tamanho: Único, Aplicação: Operador De 

Motosserra, Características Adicionais: Direita C/ 
3 Dedos, Esquerda C/ 2, Velcro No Fecha, 

Modelo: Cano Curto 

RS PROTEÇÃO CA -51105 PAR R$ 29,00 - 50

79

Óculos Proteção Material Armação: 
Policarbonato, Tipo Proteção: Lateral, Cor Lente: 

Incolor, Aplicação: Proteção Geral, 
Características Adicionais: Resistente A Impactos 

ISSO MOLD CA -28018 UND R$ 2,45 - 132

80

Óculos Proteção Material Armação: Nylon E Pvc 
Flexível, Tipo Proteção: Total, Tipo Lente: Anti-
Risco, Anti-Embaçante, Anti-Reflexo, Cor Lente: 

Incolor, Aplicação: Proteção Geral, Material 
Lente: Policarbonato, Cor Armação: Preta 

ISSO MOLD CA -28018 UND R$ 2,45 - 115

84

Perneira Material: Raspa, Comprimento: 45 CM, 
Aplicação: Solda/Aciaria/Fundição E Proteção 

Fagulhas, Características Adicionais: Com Tiras 
Ajustáveis Por Fivelas 

ZANEL CA 13990 PAR R$ 38,00 - 43

88

Protetor Auricular Tipo Concha: Plugue, 
Material: Elastómero Sintético, Tamanho: Único, 

Características Adicionais: Cordão 
Pvc/Acompanha Caixa Plástica Para Proteção 

DYSTRAY CA 10551 UND R$ 1,10 - 1425
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89
Protetor Auricular Tipo Concha: Plug De Três 

Flanges, Material: Silicone, Características 
Adicionais: Anti-Alérgico/Atóxico 

PROTECT 
QUALITY CA

19578 PAR R$ 1,26 - 607

90

Protetor Auricular Tipo Concha: Dupla, Material: 
Plástico Rígido, Material Haste: Aço Inoxidável, 
Material Almofada: Espuma, Tamanho: Único, 

Características Adicionais: Formato Oval, 
Regulável, Nível Ruídos 31db, Material Interno: 

Espuma, Espessura: 10 MM 

PROTECT 
QUALITY CA

27202 UND R$ 30,00 - 117

91

Protetor Facial Material: Acrílico, Cor: Incolor, 
Comprimento: 200 MM, Material Coroa: 

Plástico, Características Adicionais: Coroa 
Ajustável E Articulada 

PLASTCOR CA 15019 UND R$ 25,00 - 92

113

Vestuário Proteção Material: Nylon Especial 
Resinado, Tamanho: Grande, Componentes: 

Japona E Toca, Tipo Uso: Câmara Frigorífica, 
Características Adicionais: Calça Com 

Suspensório E Japona Com Botões Pressão 

MAICOL CA 10975/6 UND R$ 156,00 - 23

2.2. Não houve cadastro reserva para os itens da presente ATA.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza (UASG:160045)

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

◦ 160046 – Colégio Militar de Fortaleza

◦ 160047 – Comando da 10ª Região Militar
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◦ 160049 – 10º Depósito de Suprimento

◦ 160050 – Hospital Geral do Exército de Fortaleza

◦ 160051 – Parque Regional de Manutenção/10

◦ 160176 – Comando 1º Grupamento de Engenharia C 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista que o planejamento e projetos foram  
realizados "in loco" em virtude de serem exclusivos para as Organizações Militares participantes do GCALC.

Dos limites para as adesões

4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens  
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de  
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de  
registro de preços.

4.4. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no  
item 4.7.

4.5. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei  
nº 14.133, de 2021.
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Vedação a acréscimo de quantitativos

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no  
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no  
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando  
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº  
14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de  
registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário  
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver  
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da  
ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação  
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação  
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor  
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação,  
e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro  
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,  
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços  
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu  
registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração  
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata,  será  facultado ao fornecedor  requerer  ao gerenciador  a  alteração do preço registrado,  mediante  comprovação de fato superveniente  que  
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de  
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item  
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.  
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 
fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento  
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos 
participantes da compra centralizada,  nos termos do item  8.3,  a  distribuição das quantidades para a  execução descentralizada será por meio do 
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a  
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos  
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem 
o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser  realizado pelo gerenciador,  em determinada ata de registro de preços,  total  ou  
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o  
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante  deverá  comunicar  ao órgão gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no item 9.1,  dada a  
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
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Fortaleza/CE, 09 de junho de 2025.

Ordenador de Despesas da B Adm Gu Fortaleza

PARANASEG EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ Nº 43.058.709/0001-50

Confeccionado e testemunhado por:
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 61/2025

A União, por intermédio da Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza, com sede na Avenida Luciano Carneiro, 840, Fátima, CEP 60.411-
205, telefone (85) 3403-7424, na cidade de Fortaleza/CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.644.710/0001-29, neste ato representado(a) pelo(a) 
Ordenador de Despesas o Coronel , nomeado(a) pelo Boletim Interno Especial, 22 de janeiro de 2025, da  
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA, concomitante com a Portaria nº 269-C Ex, de 12 de março de 2024, publicada no  
Diário Oficial da União nº 50, de 13 Mar 2024, inscrito(a) no CPF sob o nº , portador(a) da Carteira de Identidade nº  – 
MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,  na forma eletrônica,  para REGISTRO DE PREÇOS nº  90012/2024, 
publicada  no  DOU  nº 63  de  02/04/2025,  processo  administrativo  n.º 64242.004239/2024-74, RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições  
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de  
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material e equipamentos para construção e equipamento 

de proteção individual (EPI) para atender as demandas das Organizações Militares do Comando da 10ª Região Militar, especificado(s) no Termo de 
Referência,  anexo do Edital  de  Licitação nº  90012/2024,  que é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  
registrados, independentemente de transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

CNPJ nº  15.153.524/0001-90  -  SANIGRAN LTDA 
Sediada na  Rua Jacob Gubaua, 250 – Almirante Tamandaré/PR, CEP 83507-500  ,  contato: (41) 3151-0688  ;e-mail: alexandre@sanigran.com.br  ; 
Representante legal: 

Item Especificação Marca Modelo
Unidade 

Medida
Valor Unit R$

Prazo 

Garantia ou 

validade

Qtde Total

105

 Torno Bancada. Tipo: morsa 
fixa. 

tamanho: 5. material: aço 
modular 

Motomil TB-500P und R$ 202,87 - 10

2.2. Não houve cadastro reserva para os itens da presente ATA.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza (UASG:160045)

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

◦ 160046 – Colégio Militar de Fortaleza
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◦ 160047 – Comando da 10ª Região Militar

◦ 160049 – 10º Depósito de Suprimento

◦ 160050 – Hospital Geral do Exército de Fortaleza

◦ 160051 – Parque Regional de Manutenção/10

◦ 160176 – Comando 1º Grupamento de Engenharia C 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista que o planejamento e projetos foram  
realizados "in loco" em virtude de serem exclusivos para as Organizações Militares participantes do GCALC.

Dos limites para as adesões

4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens  
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de  
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de  
registro de preços.

4.4. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no  
item 4.7.

4.5. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
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programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei  
nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no  
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no  
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando  
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº  
14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de  
registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário  
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver  
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da  
ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação  
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação  
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor  
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação,  
e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro  
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,  
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços  
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu  
registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração  
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata,  será  facultado ao fornecedor  requerer  ao gerenciador  a  alteração do preço registrado,  mediante  comprovação de fato superveniente  que  
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de  
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item  
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.  
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 
fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento  
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos 
participantes da compra centralizada,  nos termos do item  8.3,  a  distribuição das quantidades para a  execução descentralizada será por meio do 
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a  
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos  
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem 
o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser  realizado pelo gerenciador,  em determinada ata de registro de preços,  total  ou  
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o  
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante  deverá  comunicar  ao órgão gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no item 9.1,  dada a  
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
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Fortaleza/CE, 18 de junho de 2025.

Ordenador de Despesas da B Adm Gu Fortaleza

 

SANIGRAN LTDA   
CNPJ Nº:  15.153.524/0001-90 

Confeccionado e testemunhado por:
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 69/2025

A União, por intermédio da Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza, com sede na Avenida Luciano Carneiro, 840, Fátima, CEP 60.411-
205, telefone (85) 3403-7424, na cidade de Fortaleza/CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.644.710/0001-29, neste ato representado(a) pelo(a) 
Ordenador de Despesas o Coronel  nomeado(a) pelo Boletim Interno Especial, 22 de janeiro de 2025, da  
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA, concomitante com a Portaria nº 269-C Ex, de 12 de março de 2024, publicada no  
Diário Oficial da União nº 50, de 13 Mar 2024, inscrito(a) no CPF sob o nº  portador(a) da Carteira de Identidade nº  
MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,  na forma eletrônica,  para REGISTRO DE PREÇOS nº  90012/2024, 
publicada  no  DOU  nº 63  de  02/04/2025,  processo  administrativo  n.º 64242.004239/2024-74, RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições  
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de  
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material e equipamentos para construção e equipamento 

de proteção individual (EPI) para atender as demandas das Organizações Militares do Comando da 10ª Região Militar, especificado(s) no Termo de 
Referência,  anexo do Edital  de  Licitação nº  90012/2024,  que é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  
registrados, independentemente de transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

CNPJ nº 42.152.392/0001-54      -  C.K. COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 
Sediada  na :  Rua  Marechal  Floriano,  302,  Centro,  CEP  99.700-236,  Erechim/RS,  contato:(54)  3712-5762  ou  (54)  99276-1916,  E-mail: 
ckcomerciodeferragens@gmail.com  ; Representante legal: 

Item Especificação Marca Modelo
Unidade 

Medida
Valor Unit R$

Prazo 

Garantia ou 

validade

Qtde Total

112

TUPIA INDUSTRIAL. 
DIÂMETRO: 30 MM. 
POTÊNCIA MOTOR: 

TRIFÁSICO 5CV 2 POLOS CV. 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: EIXO 30MM. 
DIMENSÕES DA MESA 

900X700 MM. APLICAÇÃO: 
CARPINTARIA. 

MAKSIWA MAKSIWA UND  R$ 16.759,12 - 4

2.2. Não houve cadastro reserva para os itens da presente ATA.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza (UASG:160045)

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

◦ 160046 – Colégio Militar de Fortaleza

Este documento é peça do processo 64278.022880/2024-83 Pág 129 de 485



◦ 160047 – Comando da 10ª Região Militar

◦ 160049 – 10º Depósito de Suprimento

◦ 160050 – Hospital Geral do Exército de Fortaleza

◦ 160051 – Parque Regional de Manutenção/10

◦ 160176 – Comando 1º Grupamento de Engenharia C 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista que o planejamento e projetos foram  
realizados "in loco" em virtude de serem exclusivos para as Organizações Militares participantes do GCALC.

Dos limites para as adesões

4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens  
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de  
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de  
registro de preços.

4.4. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no  
item 4.7.

4.5. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
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programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei  
nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no  
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no  
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando  
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº  
14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de  
registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário  
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver  
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da  
ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação  
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação  
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor  
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação,  
e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro  
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,  
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços  
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu  
registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração  
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata,  será  facultado ao fornecedor  requerer  ao gerenciador  a  alteração do preço registrado,  mediante  comprovação de fato superveniente  que  
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de  
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item  
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.  
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 
fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento  
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos 
participantes da compra centralizada,  nos termos do item  8.3,  a  distribuição das quantidades para a  execução descentralizada será por meio do 
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a  
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos  
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem 
o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser  realizado pelo gerenciador,  em determinada ata de registro de preços,  total  ou  
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o  
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante  deverá  comunicar  ao órgão gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no item 9.1,  dada a  
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
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Fortaleza/CE, 19 de junho de 2025.

Ordenador de Despesas da B Adm Gu Fortaleza

C.K COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA  
CNPJ Nº: 42.152.392/0001-54 

Confeccionado e testemunhado por:
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASEADMINISTRATIVADAGUARNIÇÃO DE FORTALEZA

ATADE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 68/2025

A União, por intermédio da Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza, com sede na Avenida Luciano Carneiro, 840, Fátima, CEP 60.411-

205, telefone (85) 3403-7424, na cidade de Fortaleza/CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.644.710/0001-29, neste ato representado(a) pelo(a)

Ordenador de Despesas o Coronel nomeado(a) pelo Boletim Interno Especial, 22 de janeiro de 2025, da

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA, concomitante com a Portaria nº 269-C Ex, de 12 de março de 2024, publicada no

Diário Oficial da União nº 50, de 13 Mar 2024, inscrito(a) no CPF sob o nº , portador(a) da Carteira de Identidade nº

MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90012/2024,

publicada no DOU nº 63 de 02/04/2025, processo administrativo n.º 64242.004239/2024-74, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material e equipamentos para construção e equipamento

de proteção individual (EPI) para atender as demandas das Organizações Militares do Comando da 10ª Região Militar, especificado(s) no Termo de
Referência, anexo do Edital de Licitação nº 90012/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

CNPJ nº 55.692.400/0001-05 - K. N. B. DA SILVA
Sediada na Rua 01, nº 140B , Conj. Pequeno Mondubim, Bairro: Mondubim, Fortaleza/CE, CEP: 60.762-675, contato:(85) 98902-797 e-mai:
knbcomercial@hotmail.com ; Representante legal

Item Especificação Marca Modelo
Unidade

Medida
Valor Unit R$

Prazo

Garantia ou

validade

Qtde Total

60

LUVA SEGURANÇA:
MATERIALVAQUETA FINA.

TAMANHO MEDIO
APLICACAO SEGURANÇA E
PROTECAO INDIVIDUAL.
CARACTERISTICAS

ADICIONAIS ISOLAÇÃO
15/20KV, RASPACOM
ELASTICO NO DORSO,
ESPESSURA 1MM.

VALCAN
LUVADE VAQUETA

NATURAL
PAR 23,80 3 MESES 69

2.2. Não houve cadastro reserva para os itens da presente ATA.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza (UASG:160045)

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
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◦ 160046 – Colégio Militar de Fortaleza

◦ 160047 – Comando da 10ª Região Militar

◦ 160049 – 10º Depósito de Suprimento

◦ 160050 – Hospital Geral do Exército de Fortaleza

◦ 160051 – Parque Regional de Manutenção/10

◦ 160176 – Comando 1º Grupamento de Engenharia C

4. DAADESÃO ÀATADE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista que o planejamento e projetos foram
realizados "in loco" em virtude de serem exclusivos para as Organizações Militares participantes do GCALC.

Dos limites para as adesões

4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.

4.4. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.
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4.5. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei
nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da
licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento
pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da
ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação,
e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OUATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu
registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas
na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NAATADE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem
o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,
nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXOAO EDITAL.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Fortaleza/CE, 19 de junho de 2025.

Ordenador de Despesas da B Adm Gu Fortaleza

CNPJ Nº: 55.692.400/0001-05

Confeccionado e testemunhado por:

Aux da Seção de Contratos de DALC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 67/2025

A União, por intermédio da Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza, com sede na Avenida Luciano Carneiro, 840, Fátima, CEP 60.411-
205, telefone (85) 3403-7424, na cidade de Fortaleza/CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.644.710/0001-29, neste ato representado(a) pelo(a) 
Ordenador de Despesas o Coronel  nomeado(a) pelo Boletim Interno Especial, 22 de janeiro de 2025, da  
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA, concomitante com a Portaria nº 269-C Ex, de 12 de março de 2024, publicada no  
Diário Oficial da União nº 50, de 13 Mar 2024, inscrito(a) no CPF sob o nº , portador(a) da Carteira de Identidade nº  – 
MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,  na forma eletrônica,  para REGISTRO DE PREÇOS nº  90012/2024, 
publicada  no  DOU  nº 63  de  02/04/2025,  processo  administrativo  n.º 64242.004239/2024-74, RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições  
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de  
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material e equipamentos para construção e equipamento 

de proteção individual (EPI) para atender as demandas das Organizações Militares do Comando da 10ª Região Militar, especificado(s) no Termo de 
Referência,  anexo do Edital  de  Licitação nº  90012/2024,  que é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  
registrados, independentemente de transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

CNPJ nº 15.135.292/0001-47     -  ER COMERCIAL - MATERIAIS PARA SOLDA LTDA 
Sediada  na RUA CARLOS  MARIA STEIMBERG,  166,  VILA RÉ  SÃO  PAULO  –  SP  CEP:  03669-000  ,  contato: (11)  95458.1488  ,  e-
mail:licitacoes1@eduar.com.br ; Representante legal: 

Item Especificação Marca Modelo
Unidade 

Medida
Valor Unit R$

Prazo 

Garantia ou 

validade

Qtde Total

61 Máquina solda portátil wwsoldas ARCW 220A UND 1.306,80 13 MESES 11

2.2. Não houve cadastro reserva para os itens da presente ATA.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza (UASG:160045)

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

◦ 160046 – Colégio Militar de Fortaleza
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◦ 160047 – Comando da 10ª Região Militar

◦ 160049 – 10º Depósito de Suprimento

◦ 160050 – Hospital Geral do Exército de Fortaleza

◦ 160051 – Parque Regional de Manutenção/10

◦ 160176 – Comando 1º Grupamento de Engenharia C 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista que o planejamento e projetos foram  
realizados "in loco" em virtude de serem exclusivos para as Organizações Militares participantes do GCALC.

Dos limites para as adesões

4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens  
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de  
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de  
registro de preços.

4.4. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no  
item 4.7.

4.5. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
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programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei  
nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no  
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no  
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando  
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº  
14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de  
registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário  
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver  
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da  
ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação  
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação  
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor  
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação,  
e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro  
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,  
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços  
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu  
registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração  
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata,  será  facultado ao fornecedor  requerer  ao gerenciador  a  alteração do preço registrado,  mediante  comprovação de fato superveniente  que  
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de  
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

Este documento é peça do processo 64278.022880/2024-83 Pág 156 de 485



7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item  
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.  
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 
fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento  
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos 
participantes da compra centralizada,  nos termos do item  8.3,  a  distribuição das quantidades para a  execução descentralizada será por meio do 
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a  
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos  
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem 
o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser  realizado pelo gerenciador,  em determinada ata de registro de preços,  total  ou  
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o  
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante  deverá  comunicar  ao órgão gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no item 9.1,  dada a  
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
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Fortaleza/CE, 19 de junho de 2025.

Ordenador de Despesas da B Adm Gu Fortaleza

ER COMERCIAL MATERIAIS PARA SOLDA LTDA ME    
CNPJ Nº: 15.135.292/0001-47 

Confeccionado e testemunhado por:

Aux da Seção de Contratos de DALC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 66/2025

A União, por intermédio da Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza, com sede na Avenida Luciano Carneiro, 840, Fátima, CEP 60.411-
205, telefone (85) 3403-7424, na cidade de Fortaleza/CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.644.710/0001-29, neste ato representado(a) pelo(a) 
Ordenador de Despesas o Coronel  nomeado(a) pelo Boletim Interno Especial, 22 de janeiro de 2025, da  
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA, concomitante com a Portaria nº 269-C Ex, de 12 de março de 2024, publicada no  
Diário Oficial da União nº 50, de 13 Mar 2024, inscrito(a) no CPF sob o n  portador(a) da Carteira de Identidade nº  – 
MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,  na forma eletrônica,  para REGISTRO DE PREÇOS nº  90012/2024, 
publicada  no  DOU  nº 63  de  02/04/2025,  processo  administrativo  n.º 64242.004239/2024-74, RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições  
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de  
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material e equipamentos para construção e equipamento 

de proteção individual (EPI) para atender as demandas das Organizações Militares do Comando da 10ª Região Militar, especificado(s) no Termo de 
Referência,  anexo do Edital  de  Licitação nº  90012/2024,  que é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  
registrados, independentemente de transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

CNPJ nº 49.366.302.0001-77    -  ECM TARDELLI DISTRIBUIDORA LTDA 
Sediada na Avenida  Humberto Queiroz de Masoto 541, Macáe – RJ CEP:27940-700,  contato: (21 ) 98286-9500,  e-mail:ecmtardelli@gmail.com ; 
Representante legal: .

Item Especificação Marca Modelo
Unidade 

Medida
Valor Unit R$

Prazo 

Garantia ou 

validade

Qtde Total

46

Jogo Chave. Material: Aço 
Cromo Vanádio. Tipo: Jogo de 
chave fenda e philips. 
Quantidade Peças: Fenda: 05 + 
Phillips: 02. Características 
Adicionais: Certificação para uso 
em 1000 Volts. Com maleta de. 
Tamanho: Fenda (1/8x2 3/4, 
1/8x4, 5/32x4, 7/32x5, 9/32x6). 

Phillips
Jogo Chave Material: 
Aço Cromo Vanádio, 

Tipo: Jogo 

KIT 185,00 3 MESES
64

2.2. Não houve cadastro reserva para os itens da presente ATA.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza (UASG:160045)

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

◦ 160046 – Colégio Militar de Fortaleza
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◦ 160047 – Comando da 10ª Região Militar

◦ 160049 – 10º Depósito de Suprimento

◦ 160050 – Hospital Geral do Exército de Fortaleza

◦ 160051 – Parque Regional de Manutenção/10

◦ 160176 – Comando 1º Grupamento de Engenharia C 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista que o planejamento e projetos foram  
realizados "in loco" em virtude de serem exclusivos para as Organizações Militares participantes do GCALC.

Dos limites para as adesões

4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens  
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de  
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de  
registro de preços.

4.4. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no  
item 4.7.

4.5. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
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programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei  
nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no  
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no  
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando  
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº  
14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de  
registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário  
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver  
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da  
ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação  
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação  
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor  
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação,  
e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro  
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,  
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços  
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu  
registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração  
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata,  será  facultado ao fornecedor  requerer  ao gerenciador  a  alteração do preço registrado,  mediante  comprovação de fato superveniente  que  
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de  
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item  
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.  
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 
fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento  
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos 
participantes da compra centralizada,  nos termos do item  8.3,  a  distribuição das quantidades para a  execução descentralizada será por meio do 
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a  
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos  
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem 
o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser  realizado pelo gerenciador,  em determinada ata de registro de preços,  total  ou  
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o  
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante  deverá  comunicar  ao órgão gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no item 9.1,  dada a  
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
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Fortaleza/CE, 19 de junho de 2025.

Ordenador de Despesas da B Adm Gu Fortaleza

ECM TARDELLI DISTRIBUIDORA LTDA   
CNPJ Nº: 49.366.302.0001-77

Confeccionado e testemunhado por:

Aux da Seção de Contratos de DALC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 62/2025

A União, por intermédio da Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza, com sede na Avenida Luciano Carneiro, 840, Fátima, CEP 60.411-
205, telefone (85) 3403-7424, na cidade de Fortaleza/CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.644.710/0001-29, neste ato representado(a) pelo(a) 
Ordenador de Despesas o Coronel  nomeado(a) pelo Boletim Interno Especial, 22 de janeiro de 2025, da  
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA, concomitante com a Portaria nº 269-C Ex, de 12 de março de 2024, publicada no  
Diário Oficial da União nº 50, de 13 Mar 2024, inscrito(a) no CPF sob o nº , portador(a) da Carteira de Identidade nº  – 
MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,  na forma eletrônica,  para REGISTRO DE PREÇOS nº  90012/2024, 
publicada  no  DOU  nº 63  de  02/04/2025,  processo  administrativo  n.º 64242.004239/2024-74, RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições  
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de  
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material e equipamentos para construção e equipamento 

de proteção individual (EPI) para atender as demandas das Organizações Militares do Comando da 10ª Região Militar, especificado(s) no Termo de 
Referência,  anexo do Edital  de  Licitação nº  90012/2024,  que é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  
registrados, independentemente de transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

CNPJ nº  43.388.441/0001-15 -  RAVACHE COMERCIAL MEDICA E HOSPITALAR LTDA
Sediada  na  Avenida  São  Miguel,  nº  7982-7986–  Vila  Norma-SP  ,  CEP  808070-001,  contato: (11)  3772-3093  /  (11)  97369-2350   ;e-mail: 
ravachechospitalar@gmail.com ; Representante legal: 

Item Especificação Marca Modelo
Unidade 

Medida
Valor Unit R$

Prazo 

Garantia ou 

validade

Qtde Total

63

Máscara Descartável Uso Geral.
Material: Fibra de Poliéster. Tipo 

Fixação:
Tira Elástica. Características 

Adicionais:
Grampo ajuste nasal em 

alumínio.

INJEX TRIPLA CAMADA Und R$ 6,96 118

2.2. Não houve cadastro reserva para os itens da presente ATA.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza (UASG:160045)

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

◦ 160046 – Colégio Militar de Fortaleza
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◦ 160047 – Comando da 10ª Região Militar

◦ 160049 – 10º Depósito de Suprimento

◦ 160050 – Hospital Geral do Exército de Fortaleza

◦ 160051 – Parque Regional de Manutenção/10

◦ 160176 – Comando 1º Grupamento de Engenharia C 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista que o planejamento e projetos foram  
realizados "in loco" em virtude de serem exclusivos para as Organizações Militares participantes do GCALC.

Dos limites para as adesões

4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens  
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de  
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de  
registro de preços.

4.4. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no  
item 4.7.

4.5. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
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programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei  
nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no  
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no  
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando  
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº  
14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de  
registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário  
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver  
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da  
ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação  
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação  
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor  
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação,  
e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro  
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,  
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços  
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu  
registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração  
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata,  será  facultado ao fornecedor  requerer  ao gerenciador  a  alteração do preço registrado,  mediante  comprovação de fato superveniente  que  
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de  
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item  
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.  
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 
fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento  
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos 
participantes da compra centralizada,  nos termos do item  8.3,  a  distribuição das quantidades para a  execução descentralizada será por meio do 
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a  
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos  
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem 
o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser  realizado pelo gerenciador,  em determinada ata de registro de preços,  total  ou  
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o  
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante  deverá  comunicar  ao órgão gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no item 9.1,  dada a  
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
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Fortaleza/CE, 18 de junho de 2025.

Ordenador de Despesas da B Adm Gu Fortaleza

RAVACHE  LTDA   
CNPJ Nº:  43.388.441/0001-15

Confeccionado e testemunhado por:

Aux da Seção de Contratos de DALC

Este documento é peça do processo 64278.022880/2024-83 Pág 182 de 485



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 64/2025

A União, por intermédio da Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza, com sede na Avenida Luciano Carneiro, 840, Fátima, CEP 60.411-
205, telefone (85) 3403-7424, na cidade de Fortaleza/CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.644.710/0001-29, neste ato representado(a) pelo(a) 
Ordenador de Despesas o Coronel , nomeado(a) pelo Boletim Interno Especial, 22 de janeiro de 2025, da  
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA, concomitante com a Portaria nº 269-C Ex, de 12 de março de 2024, publicada no  
Diário Oficial da União nº 50, de 13 Mar 2024, inscrito(a) no CPF sob o n , portador(a) da Carteira de Identidade nº  – 
MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,  na forma eletrônica,  para REGISTRO DE PREÇOS nº  90012/2024, 
publicada  no  DOU  nº 63  de  02/04/2025,  processo  administrativo  n.º 64242.004239/2024-74, RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições  
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de  
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material e equipamentos para construção e equipamento 

de proteção individual (EPI) para atender as demandas das Organizações Militares do Comando da 10ª Região Militar, especificado(s) no Termo de 
Referência,  anexo do Edital  de  Licitação nº  90012/2024,  que é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  
registrados, independentemente de transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

CNPJ nº 35.236.131/0001-57  -  GGV COMERCIAL EIRELI
Sediada na  Av. Guilherme Cotching, 587 – 2º andar - Vila Maria – São Paulo - SP - CEP 02113-011, contato (11) 2934-2256/ (11) 2931-9627;e-mail: 
ggv@terra.com.br  ; Representante legal: 

Item Especificação Marca Modelo
Unidade 

Medida
Valor Unit R$

Prazo 

Garantia ou 

validade

Qtde Total

107

Trena. Material: Aço cromado. 
Largura lâmina: 12 mm. 
Comprimento: 20 m. Aplicação: 
Calibração. Características 
Adicionais: Classe exatidão I / II, 
Divisão em cm e mm, Provi. 

VONDER
3868200820 UND 90,88 3 meses

48

2.2. Não houve cadastro reserva para os itens da presente ATA.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza (UASG:160045)

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

◦ 160046 – Colégio Militar de Fortaleza
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◦ 160047 – Comando da 10ª Região Militar

◦ 160049 – 10º Depósito de Suprimento

◦ 160050 – Hospital Geral do Exército de Fortaleza

◦ 160051 – Parque Regional de Manutenção/10

◦ 160176 – Comando 1º Grupamento de Engenharia C 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista que o planejamento e projetos foram  
realizados "in loco" em virtude de serem exclusivos para as Organizações Militares participantes do GCALC.

Dos limites para as adesões

4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens  
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de  
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de  
registro de preços.

4.4. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no  
item 4.7.

4.5. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
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programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei  
nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no  
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no  
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando  
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº  
14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de  
registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

Este documento é peça do processo 64278.022880/2024-83 Pág 186 de 485



5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário  
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver  
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da  
ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação  
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação  
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor  
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação,  
e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro  
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,  
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços  
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu  
registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração  
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata,  será  facultado ao fornecedor  requerer  ao gerenciador  a  alteração do preço registrado,  mediante  comprovação de fato superveniente  que  
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de  
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item  
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.  
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 
fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento  
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos 
participantes da compra centralizada,  nos termos do item  8.3,  a  distribuição das quantidades para a  execução descentralizada será por meio do 
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a  
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos  
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem 
o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser  realizado pelo gerenciador,  em determinada ata de registro de preços,  total  ou  
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o  
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante  deverá  comunicar  ao órgão gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no item 9.1,  dada a  
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
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Fortaleza/CE, 18 de junho de 2025.

Ordenador de Despesas da B Adm Gu Fortaleza

GGV COMERCIAL EIRELI 
CNPJ Nº: 35.236.131/0001-57

Confeccionado e testemunhado por:

Aux da Seção de Contratos de DALC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 58/2025

A União, por intermédio da Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza, com sede na Avenida Luciano Carneiro, 840, Fátima, CEP 60.411-
205, telefone (85) 3403-7424, na cidade de Fortaleza/CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.644.710/0001-29, neste ato representado(a) pelo(a) 
Ordenador de Despesas o Coronel , nomeado(a) pelo Boletim Interno Especial, 22 de janeiro de 2025, da  
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA, concomitante com a Portaria nº 269-C Ex, de 12 de março de 2024, publicada no  
Diário Oficial da União nº 50, de 13 Mar 2024, inscrito(a) no CPF sob o nº portador(a) da Carteira de Identidade nº  
MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,  na forma eletrônica,  para REGISTRO DE PREÇOS nº  90012/2024, 
publicada  no  DOU  nº 63  de  02/04/2025,  processo  administrativo  n.º 64242.004239/2024-74, RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições  
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de  
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material e equipamentos para construção e equipamento 

de proteção individual (EPI) para atender as demandas das Organizações Militares do Comando da 10ª Região Militar, especificado(s) no Termo de 
Referência,  anexo do Edital  de  Licitação nº  90012/2024,  que é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  
registrados, independentemente de transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

CNPJ nº 54.884.755/0001-25  - META PAPER COMERCIO DE PAPEIS E INSUMOS LTDA 
Sediada  na  Rua  03,  Quadra  37,  Lt  23,  loja  03,  Parque  Sol  Nascente,  Luziânia  -GO,  CEP:  72855-803,  contato:(61)  99569-0161;e-
mail:Metapaper.papeis@gmail.com ; Representante legal: 

Item Especificação Marca Modelo
Unidade 

Medida
Valor Unit R$

Prazo 

Garantia ou 

validade

Qtde Total

70

Martelo Perfurador. Tipo: 
Demolidor. Voltagem: 220 V. 
Potência: 1.900 W. Aplicação: 

Demolição de pisos e 
concretos.Características 
Adicionais: Sextavado 

Kaqi - UND  R$ 1.680,00 - 7

2.2. Não houve cadastro reserva para os itens da presente ATA.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza (UASG:160045)

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
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◦ 160046 – Colégio Militar de Fortaleza

◦ 160047 – Comando da 10ª Região Militar

◦ 160049 – 10º Depósito de Suprimento

◦ 160050 – Hospital Geral do Exército de Fortaleza

◦ 160051 – Parque Regional de Manutenção/10

◦ 160176 – Comando 1º Grupamento de Engenharia C 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista que o planejamento e projetos foram  
realizados "in loco" em virtude de serem exclusivos para as Organizações Militares participantes do GCALC.

Dos limites para as adesões

4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens  
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de  
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de  
registro de preços.

4.4. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no  
item 4.7.
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4.5. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei  
nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no  
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no  
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando  
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº  
14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de  
registro de preços:
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário  
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver  
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da  
ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação  
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação  
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor  
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação,  
e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro  
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,  
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços  
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu  
registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração  
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata,  será  facultado ao fornecedor  requerer  ao gerenciador  a  alteração do preço registrado,  mediante  comprovação de fato superveniente  que  
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de  
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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